
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista 
Estado de São Paulo 

LEI N°. 3.269, DE 15 DE JULHO DE 2019 
Autoria do Projeto: Sra. Prefeita 

Autoriza o Poder Executivo a celebrar 
termos de fomento com a Associação de 
Pais e Amigos dos Excepcionais de 
Paraguaçu Paulista (APAE), em regime 
de mútua cooperação, para a consecução 
de finalidades de interesse público e 
recíproco, mediante a execução de 
atividades de custeio de serviço de 
proteção social especial de média 
complexidade, nos termos da Lei Federal 
n°13.019/2014. 

ALMIRA RIBAS GARMS, Prefeita do Município da Estância Turística de 
Paraguaçu Paulista, no uso de atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal 
APROVOU e ela PROMULGA a seguinte Lei:  

Art.  1° Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar termos de fomento 
com a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Paraguaçu Paulista 
(APAE),  ern  regime de mútua cooperação, para a consecução de finalidades de 
interesse público e recíproco, mediante a execução de atividades de custeio de 
serviço de proteção social especial de média complexidade, nos termos da Lei 
Federal n° 13.019, 13 de julho de 2014, e suas alterações.  

Art.  2° Os recursos financeiros para a cobertura das despesas 
decorrentes dá celebração da parceria foram alocados ao Fundo Municipal de 
Assistência Social, indicados à Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de 
Paraguaçu Paulista (APAE) por emenda parlamentar municipal à Lei Orçamentária 
2019, para aplicação em atividades previamente estabelecidas e constantes de 
pianos de trabalho a serem inseridos em termos de fomento específicos: 

I - Emenda Parlamentar n° 014/2018, do Vereador Ricardo lbraim 
Valarelli, no valor de R$ 57.746,00 (cinquenta e sete mil setecentos e quarenta e 
seis reais), na execução do objeto de adequação do telhado para melhoria na 
qualidade dos serviços prestados para pessoa com deficiência; 

/ 	II - Emenda Parlamentar n° 018/2018, do Vereador Sérgio Donizete 
Ferreira, no valor de R$ 8.657,00 (oito mil seiscentos e cinquenta e sete reais), na 
execução do objeto de custeio do serviço de proteção social especial para pessoas 
com deficiência, idosos e suas famílias; 
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Ill - Emenda Parlamentar n° 019/2018, da Vereadora Luciana Moraes dos 
Santos, no valor de R$ 5.801,00 (cinco mil oitocentos e um reais), na execução do 
objeto de custeio do serviço de proteção social especial para pessoas com 
deficiência, idosos e suas famílias; 

IV- Emenda Parlamentar n° 024/2018, do Vereador Cícero Ribeiro da 
Silva, no valor de R$ 11.549,00 (onze mil quinhentos e quarenta e nove reais), na 
execução do objeto de custeio dos serviços de água, energia e telefone, e também 
adequação do telhado para melhoria da qualidade proteção social especial para 
pessoas com deficiência, idosos e suas famílias. 

Parágrafo único. A minuta-padrão do termo de fomento consta anexa a 
esta lei.  

Art.  3° As despesas decorrentes desta lei onerarão a seguinte rubrica 
orçamentária: 

02.11.01 — Fundo Municipal de Assistência Social 

08.244.0022.2063.0'00 — Registro e Repasse de Verbas das Entidades 

3.3.50.43.00 - Subvenções Sociais 

01 - Fonte de Recurso (Municipal)  

Art.  4° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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MINUTA-PADRÃO DO TERMO DE FOMENTO N° 	/2019 

Termo de Fomento celebrado entre o 
Município da Estância Turística de 
Paraguaçu Paulista e a Associação de 
Pais e Amigos dos Excepcionais de 
Paraguaçu Paulista (APAE), visando 
[descrição do objeto]. 

Pelo presente instrumento, na melhor forma de direito, os abaixo-assinados, de um 
lado o MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PARAGUAÇU PAULISTA, 
pessoa jurídica de direito público inscrita no CNPJ/MF sob o n° 44.547.305/0001-93, 
com paço municipal (sede provisória) na Rua Polidoro Simões, 533, Jardim Tênis 
Clube, CEP 197000-000, Paraguaçu Paulista, Estado de São Paulo, neste ato 
representado pelo Prefeita, ALMIRA RIBAS GARMS, RG n°. 5.878.173-0 SSP/SP, 
CPF n°. 110.722.998-79, residente e domiciliada na Avenida Paraguaçu, 784, 
Centro, CEP 19.700-000, Paraguaçu Paulista, Estado de São Paulo, doravante 
designado MUNICÍPIO, por intermédio do(a) DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, neste ato representado pelo(a) Diretora, MÁRCIA 
RODRIGUES DE LIMA MATOS, RG no 28.215.449-8 SSP/SP e CPF n° 
269.159.348-71, residente e domiciliada na Rua Érico Veríssimo, 232, Jardim Tênis 
Clube, CEP 19700-000, Paraguaçu Paulista, Estado de São Paulo, doravante 
designado(a) DEPARTAMENTO, e de outro lado, o(a) ASSOCIAÇÃO DE PAIS E 
AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE PARAGUAÇU PAULISTA (APAE), Organização 
da Sociedade Civil inscrita no CNPJ sob o n°. 47.5841.491/000175, com sede na 
Rua Santos  Dumont,  2.022, Vila  Gammon,  CEP 19700-000, Paraguaçu Paulista, 
Estado de São Paulo neste ato representada pelo Presidente, HERMES ROGÉRIO 
VIEIRA SILVA, RG n° 22.061.854-9 SSP/SP e CPF n° 249.501.778-93, residente e 
domiciliado na Avenida Galdino, 1.173, Vila 'Galdino, CEP 19700-000, Paraguaçu 
Paulista, Estado de São Paulo, doravante designada OSC PARCEIRA, resolvem 
firmar o presente Termo de Fomento, com fundamento na Lei Federal n° 13.019, de 
31 de Julho de 2014, e alterações, 	Lei dé Diretrizes Orçamentárias, Lei 
Orçamentária Anual, Lei Municipal n° 	, de 	de 	 de 2019 e Decreto 
Municipal n° 6.090, de 16 de fevereiro de 2017, nos termos do Processo 
Administrativo n° 1520/2019, e Plano de Trabalho aprovado é integrante - deste 
instrumento, como se transcrito fossem, têm entre si justo e acordado o que segue: 
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CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 
1.1. [Descrição do Objeto]. 

1.2. Os partícipes se obrigam a cumprir fielmente o Plano de Trabalho elaborado 
pela OSC PARCEIRA e aprovado pelo' MUNICÍPIO, parte indissociável deste 
instrumento, ora juntado como Anexo I. 

CLÁUSULA SEGUNDA --DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste instrumento será até 	de 	de 2019, contado 
de sua assinatura, podendo ser prorrogado, limitado ao prazo máximo de 60 
(sessenta) meses, incluídas eventuais alterações, nas seguintes hipótese: 

a) por solicitação da OSC PARCEIRA, devidamente formalizada e justificada, a ser 
apresentada ao MUNICÍPIO em, no mínimo, 30 (trinta) dias antes de seu término, 
mediante Termo Aditivo; 

b) de ofício quando o MUNICÍPIO der causa no atraso da liberação de recursos 
financeiros, limitada ao exato período do atraso justificado, mediante Certidão de 
Apostilamento. 

2.2. Para a prorrogação do prazo de vigência de que trata a alínea "a" do subitem 
2.1. é necessário parecer do Gestor atestando que a parceria foi executada a 
contento ou, em caso contrário, justificando o motivo do atraso na execução das 
metas e, ainda, a aprovação do Dirigente da pasta responsável pela parceria, 
parecer do órgão municipal de assuntos jurídicos e autorização do(a) Prefeito(a).' 

2.3. A prorrogação de vigência de ofício, de que trata a alínea "h" do subitem 2.1. 
objetiva o ajuste do prazo de execução das ações, a fim de não causar prejuízo na 
conclusão do objeto, não resultando, neste caso, novo aporte de recursos 
financeiros. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DAS ALTERAÇÕES 

.3.1. Em não' havendo modificação do objeto da parceria, este instrumento e 
respectivo Plano de Trabalho poderão ser alterados, por solicitação fundamentada e 
justificada pela OSC PARCEIRA ou pelo MUNICÍPIO. 

3.1.1. Referidas alterações deverão ser precedidas de manifestação por escrito, 
fundamentada e devidamente justificada, do: 

a) Gestor da parceria, autorizando total ou parcialmente o pedido de alteração 
solicitado pela OSC PARCEIRA,  corn  respectiva aprovação pelo Dirigente da pasta 
responsável pela parceria, no prazo máximo de 10 (dez) dias, contado do 
recebimento da solicitação; ou da 
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b) OSC PARCEIRA, anuindo • ao pedido de alteração proposto pelo Gestor da 
parceria, no prazo máximo de 10 (dez) dias, contado do recebimento da solicitação. 

3.2. As alterações do Termo de Fomento e/ou do Plano de - Trabalho aprovado 
deverão ser formalizadas mediante: 

a) Termo Aditivo, nos casos em que a alteração vier á: 

a.1.) ampliar ou reduzir o valor global; 

a.2) prorrogar a vigência do prazo da parceria; 

a.3.) alterar a de'stinação dos bens remanescentes. 

b) Certidão de Apostilamento, nas demais hipóteses de alteração, tais como: 

b.1.) utilização de rendimentos de aplicações financeiras ou de saldos porventura 
existentes antes do término da execução da parceria; 

b.2.) ajustes da execução do objeto da parceria no Plano de Trabalho; 

b.3.) rennanejamento de recursos sem a alteração do valor global. 

3.2.1. Os Termos Aditivos serão precedidos de parecer do órgão municipal de 
Assuntos Jurídicos e autorização do(a) Prefeito(a). 

3.2.1.1. Quando as alterações implicarem em ampliação ou redução do valor global 
da parceria (alínea a.1. do subitem 3.2.), o parecer jurídico deverá ser precedido de 
análise e manifestação do órgão municipal de Controle Interno. 

3.2.2. A indicação dos créditos orçamentários para cobertura de cada parcela de 
despesa a ser transferida em exercício futuro será realizada por certidão de 
apostilamento. 

3.2.3. Extratos de Termos Aditivos e os ofícios de prorrogação de vigência de que 
trata a alínea "h" do subitem 2.1 deverão ser publicados no veículo de publicação 
dos atos municipais. 

3.2.3.1. Cópia da publicação das referidas alterações deverá ser anexada ao 
processo administrativo de acompanhamento da execução da parceria e remetido 
ao representante legal da OSC PARCEIRA. 

3.3. Independentemente de anuência da OSC PARCERIA, serão apostiladas as: 

a) prorrogações da vigência do prazo, efetuadas de ofício, antes de seu término, 
quando o MUNICÍPIO tiver dado causa ao atraso na liberação de recursos 
financeiros, ficando a prorrogação limitada ao exato período do atraso verificado; 

b) indicações dos créditos orçamentários de exercicios futuros; 
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c) alterações efetuadas por interesse público, devidamente justificado. 

CLÁUSULA QUARTA - DOS RESPONSÁVEIS PELA PARCERIA 

4.1. do MUNICÍPIO: GESTOR DA PARCERIA 

4.1.1. O servidor público Gestor da Parceria será designado por portaria do 
Executivo e representará o(a) DEPARTAMENTO na interlocução com a OSC 
PARCEIRA, tendo como obrigações: 

a) acompanhar e fiscalizar a execução do objeto deste Termo de Fomento e 
respectivo Plano de Trabalho aprovado; 

b) informar ao Dirigente da pasta: 

i) quando houver inexecução da parceria,  

ii) quando houver evidências de irregularidade na aplicação de parcela 
anteriormente recebida;  

iii) quando constatado desvio de finalidade na aplicação dos recursos,-atrasos não 
justificados no cumprimento das ações e metas pactuadas no Plano de Trabalho, 
práticas atentatórias aos princípios fundamentais da Administração Pública nas 
contratações e demais atos praticados na execução da parceria  du  o 
inadirnplemento, da OSC PARCEIRA com relação a obrigações estabelecidas no 
presente instrumento;  

iv) quando a OSC PARCEIRA deixar de adotar sem justificativa suficiente as 
medidas saneadoras apontadas pela Administração Pública Municipal ou pelo Órgão 
de Controle Interno .ou Externo, os quais são impeditivos do ateste para a liberação 
das parcelas dos recursos; 

c) comunicar à OSC PARCEIRA quaisquer irregularidades decorrentes do uso dos 
recursos públicos ou outras impropriedades de ordem técnica ou legal; 

c.1.) notificar a OSC PARCEIRA, no caso de verificada irregularidades impeditivas 
de ateste, para sanar ou cumprir obrigação no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, 
prorrogável, no máximo, por igual período, a contar do recebimento da notificação; 

d) sugerir ao Dirigente da pasta a retenção das parcelas dos recursos financeiros, 
decorrido o prazo previsto na alínea c.1. do subitem 4.1.1 na hipótese de não 
atendimento à notificação; 

e) formalizar ao Dirigente da pasta a existência de fatos que comprometam ou 
possam r comprometer as atividades ou metas da parceria, bem como as 
providências adotadas ou que serão adotadas para sanar os problemas detectados; 

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista - CNPJ n°. 44.547.305/0001-93 
(Sede Provisória) Rua Polidoro Simões, 533, Jardim Tênis Clube CEP 19700-000 

Fone: (18)3361-9100  E-mail:  gabinete@eparaguacu.sp.gov.br  
Estância Turística de Paraguaçu Paulista - SP 



Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista 
Estado de São Paulo 

Lei n° 3.269, de 15 de julho de 2019     Fls. 8 de 32 

f) emitir o relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria e o submeter à 
Comisso de Monitoramento e Avaliação para homologação, independentemente da 
obrigatoriedade de apresentação da prestação de contas devida pela OSC 
PARCEIRA; 

g) emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas final, levando 
em consideração o conteúdo dos relatórios técnicos de monitoramento e avaliação, 
submetendo-o à manifestação conclusiva do Dirigente da pasta sobre a aprovação 
ou não das contas; 

h) disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários às atividades de 
monit&amento e avaliação, quando couber; 

i) verificar o 'cumprimento do  art.  9° do Decreto Municipal n° 6.090/2017 pela OSC 
PARCEIRA. 

4.1.2. 0 Gestor da Parceria poderá, quando necessário: 

a) solicitar reunião com a_ Comissão de Monitoramento e Avaliação, apresentando 
informações sobre as ações realizadas pela OSC PARCEIRA, sugestões de 
melhorias, além de questões financeiras relacionadas ao período avaliado, se for o 
caso; 

b) elaborar consulta sobre dúvida específica ao órgãos municipais de Assuntos 
Jurídicos, de Finanças, de Controle Interno ou outros órgãos que se fizerem 
necessários  corn  fins de assessoramento jurídico e técnico que subsidie seus 
trabalhos. - 

4.1.3. 0(A) servidor(a) público(a) designado como SUPLENTE do Gestor da 
Parceria, substituirá o Gestor da Parceira quando este deixar de ser servidor público, 
quando estiver em licença, impedido e outras situações que o impeçam de exercer 
suas funções. 

4.1.4. Aplicam-se ao Gestor da Parceira e a seu Suplente os impedimentos 
constantes nos §§ 4° e 5° do  art.  27 do Decreto Municipal no 6.090/2017. 

4.2. da OSC PARCEIRA: 

4.2.1. '0Sr. HERMES ROGÉRIO VIEIRA SILVA, Presidente, RG n° 22.061.854-9 
SSP/SP e CPF n° 249.501.778-93, Fone (18)3362-3227, Celular (18)99607-6740, 
residente e domiciliado na Avenida Galdino, 1.090, Vila Galdino, CEP 19700-000, 
Paraguaçu Paulista, Estado de São Paulo, é o responsável na interlocução com o 
MUNICÍPIO. 

CLÁUSULA QUINTA — DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DAS 
PARTES 
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5.1. do MUNICÍPIO: 

a) publicar o extrato deste instrumento no veículo de publicação dos atos municipais 
no prazo máximo de 20 (vinte) dias a contar de sua assinatura; 

b) manter no sítio oficial por meio do Portal de Transparência, o nome da OSC 
PARCEIRA na relação das parcerias celebradas com OSC's, por prazo não inferior 
a 12 (doze) meses, contado da data de apresentação da prestação de contas final, 
devendo incluir no mínimo os dados elencados nos incisos do § 10 do  art.  8° do 
Decreto Municipal n° 6.090/2017; 

c) instruir o processo administrativo específico que trata da celebração deste 
instrumento, com atos atinentes à alteração, liberação de recursos, monitoramento e 
avaliação da execução, bem como, prestação de contas; - 

d) custodiar o processo administrativo que originou o chamamento público; 

e) fornecer manuais específicos, informando à OSC PARCEIRA eventuais 
alterações no seu conteúdo; 

f) informar à OSC PARCEIRA os atos normativos e orientações que interessam à 
execução e à prestação de contas do presente instrumento; 

g) prestar o apoio necessário e indispensável à OSC PARCEIRA, para que seja 
alcançado o objeto deste, instrumento em toda a sua extensão e no tempo devido; 

h) transferir à OSC PARCEIRA os recursos financeiros previstos para a execução 
deste instrumento, de acordo com a programação orçamentária e financeira do, 
MUNICÍPIO e obedecendo ao cronograma de desembolso constante do Plano de 
Trabalho aprovado, que guardará consonância com as metas e ações de execução 
do objeto deste instrumento; 

I) realizar o acompanhamento da execução orçamentária e financeira dos recursos 
transferidos; 

j) viabilizar o acompanhamento pela internet dos processos de liberação de recursos 
referente a esta parceria; 

k) monitorar e avaliar o cumprimento do objeto e dos objetivos deste instrumento, 
por meio de análises das informações e documentos constantes no processo 
administrativo, bem como, realizações de diligências e fiscalização, visitas  in  loco, 
pesquisa de satisfação com os beneficiários do plano de trabalho, zelando pelo 
cumprimento do objeto, alcance das metas e dos resultados previstos e correta 
aplicação dos recursos repassados; 
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I) designar novo Gestor da Parceria e Suplente: na hipótese dos mesmos deixarem 
de ser agente público ou serem lotados em outro órgão ou entidade ou outro motivo 
como licenças, e designar novo Suplente, quando este passar a ser Gestor da 
Parceria; 

m) propor, receber, analisar e, se o caso, aprovar as propostas de alteração deste 
instrumento e do Plano de Trabalho; 

n) prorrogar de ofício o prazo de vigência deste instrumento, antes de seu término, 
se der causa a atraso na liberação dos recursos, limitando a prorrogação ao exato 
período do atraso verificado; 

o) analisar os relatórios de execução do .objeto; 

p) analisar os relatórios de execução financeira; 

q) analisar e decidir sobre a prestação de contas relativa a este instrumento, nos 
termos dos artigos 78 a 99 do Decreto Municipal n° 6.090/2017 e na Cláusula Sétima 
deste instrumento; 

r) aplicar as sanções previstas na legislação pertinente, proceder às ações 
administrativas quanto à exigência e restituição dos recursos transferidos e instaurar 
tomada de contas especiais, quando for o caso; 

s) divulgar informações referentes à parceria celebrada em dados abertos e 
acessíveis no seu sítio eletrônico; 

t) exercer atividade normativa de controle e fiscalização sobre a execução da 
parceria, inclusive, se for o caso, reorientando as ações, de modo a evitar 
descoritinuidade das ações pactuadas; 

u) divulgar nos meios públicos de comunicação, as ações desenvolvidas pela OSC 
PARCEIRA, mediante linguagem e recursos adequados a garantir a acessibilidade 
por pessoas com deficiência, observadas as orientações do órgão municipal de 
Comunicação Social; 

v) possibilitar canal para informações sobre possíveis irregularidades na aplicação 
dos recursos transferidos, utilizando-se dentre -outros meios, do Portal da 
Transparência do MUNICÍPIO, na opção "Convênios > Repasses ou 
Transferências". 

5.2. da OSC PARCEIRA: 

a) executar fielmente o objeto da Parceria, de acordo com o Plano de Trabalho 
aprovado, com as cláusulas pactuadas e legislação pertinente, adotando todas as 
medidas necessárias à correta execução deste instrumento; 
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,a.1.) zelar pela boa qualidade e eficiência das ações, atividades e serviços 
prestados, buscando alcançar eficiência, eficácia, efetividade e qualidade em suas 
atividades; 

a.2.) executar o Plano de Trabalho aprovado, bem como aplicar os recursos públicos 
e gerir os bens públicos com observância aos princípios da legalidade, da 
legitimidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da economicidade , 	, 
da eficiência e da eficácia; 

a.3.) garantir a manutenção da equipe técnica em 'quantidade e qualidade adequada 
ao  born  desempenho das atividades; 

a.4.) manter durante a execução da parceria a regularidade das certidões previstas 
no inciso II do § 1° do artigo 38 do Decreto Municipal n° 6.090/2017, as previstas na 
legislação específica e no edital de chamamento público, se for o caso; 

b) garantir o cumprimento das atividades estabelecidas no Plano de Trabalho 
aprovado; 

c) manter e movimentar os recursos financeiros de que trata este instrumento em 
conta bancária específica, em instituição financeira pública, inclusive os eventuais 
resultados de aplicação no mercado financeiro, aplicando-os, na conformidade do 
Plano de Trabalho, e exclusivamente, no cumprimento do seu objeto, observadas as 
vedações relativas à execução das despesas; 

c.1.) não utilizar os recursos recebidos nas finalidades vedadas pelo ars-t. 60, incisos 
I, II, Ill, IV  eV,  Decreto Municipal n° 6.090/2017; 

d) apresentar o relatório de execução do objeto e o relatório de execução financeira 
e prestar contas ao MUNICÍPIO, nos termos do Capítulo VI do Decreto Municipal n° 
6.090/2017; 

e) responsabilizar-se pela contratação e pagamento dos salários, verbas de 
convenção ou dissídio coletivo, verbas rescisórias, do pessoal que vier a ser 
necessário à execução do objeto da parceria„ inclusive pelos encargos sociais e 
obrigações trabalhistas decorrentes, ônus tributários ou extraordinários e aqueles 
decorrentes de acidentes de trabalho de seus empregados, no desempenho de seus 
serviços ou em conexão com eles, que incidam sobre o instrumento; 

e.1.) provisionar em escritura contábil específica, os valores referentes às verbas 
rescisórias, observado o disposto no Capítulo IX do Decreto Municipal n° 
6.090/2017; 

f) permitir o livre acesso do Gestor da Parceria, da Comissão de Monitoramento e 
Avaliação, de agentes públicos da secretaria responsável pelo presente instrumento, 
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dos servidores do órgão de Controle Interno e do Tribunal de Contas do Estado de 
São Paulo, a todos os documentos relativos à execução do objeto deste 
instrumento, bem como aos locais de execução da atividade, permitindo o 
acompanhamento  in  loco e prestando todas e quaisquer informações solicitadas; 

g) utilizar os bens materiais e/oy equipamentos adquiridos com os recursos deste 
instrumento em conformidade com o objeto pactuado; 

h) por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção deste instrumento, 
restituir a9 MUNICÍPIO os saldos financeiros remanescentes, inclusive os 
provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, no prazo 
improrrogável de 30 (trinta) dias; 

I) efetuar o seu registro contábil e patrimonial em conformidade com as Normas 
Brasileiras de Contabilidade, inclusive na hipótese de aquisição de bens com 
recursos da parceria; 

i.1.) manter registros, arquivos, controles contábeis específicos para os dispêndios 
relativos a este instrumento e docúmentos originais que compõe a prestação de 
contas, durante o prazo de 10 (dez) anos, contado do dia útil subsequente ao da 
apresentação da prestação de contas final; 

j) observar nas compras e contratações realizadas, os procedimentos estabelecidos 
nos artigos 58 e 59 do Decreto Municipal n° 6.090/ 2017; 

k) comunicar ao MUNICÍPIO suas alterações estatutárias, devidamente registrada 
em cartório; 

I) divulgar na  Internet  e em locais visíveis da sede social da OSC PARCEIRA e dos 
estabelecimentos em que exerça suas ações, todas as informações detalhadas no  
art.  9° caput e parágrafos, do Decreto Municipal n°6.090/2017; 

m) submeter previamente ao MUNICÍPIO qualquer proposta de alteração do Plano 
de Trabalho aprovado, na forma definida neste instrumento, observadas as 
vedações relativas à execução das despesas; 

n) responsabilizar-se exclusivamente pelo gererkciamento administrativo e financeiro 
dos recursos récebidos, inclusive no que se refere às despesas de custeio, de 
investimento e de pessoal; 

o) responsabilizar-se exclusivamente pelo pagamento dos encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais, tributários, civis e comerciais relacionados à 
execução do objeto previsto neste instrumento, não se caracterizando 
responsabilidade solidária ou subsidiária do MUNICÍPIO, a inadimplência-  da OSC 
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PARCEIRA em relação ao referido pagamento, os ônus incidentes sobre o objeto da 
parceria ou os danos decorrentes de restrição à sua execução; 

p) responsabilizar-se pela integridade dos materiais e/ou equipamentos 
disponibilizados pelo MUNICÍPIO que estiverem sobre os seus cuidados; 

q) quando for o caso, providenciar licenças e aprovações de projetos emitidos pelos 
órgãos competente, nos termos da legislação aplicável; 

r) comunicar ao MUNICÍPIO, por escrito, a ocórrência de fatos ou anormalidades 
que venham a prejudicar a perfeita execução da atividade; 

s) manter os recursos aplicados no mercado financeiro, enquanto não utilizados, na 
forma do disposto no § 2° do  art.  62 do Decreto Municipal n° 6.090/2017; 

t) não realizar pagamento àntecipado com recursos da parceria; 

u) divulgar na internet e em locais visíveis de suas sedes sociais e dos 
estabelecimentos em que exerçam suas ações, informações referentes a esta 
parceria, na conformidade do disposto nos §§ do  art.  9° do Decreto Municipal n° 
6.090/2017. 

CLÁUSULA SEXTA — DA FORMA DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO 

6.1. Objetivando apoiar a regular gestão desta -parceria, as ações de monitoramento 
e avaliação da execução do objeto pactuado, de caráter preventivo e saneador, são 
de competência do Gestor da Parceria, e serão executadas, conforme periodicidade 
e demais procedimentos para realização da visita técnica  in  loco, estabelecidos nos 
atos n'orm'ativos setoriais. 

6.1.1. 0 resultado da visita  in  loco será circunstanciado em relatório de visita técnica  
in  loco e enviado à OSC PARCEIRA para conhecimento, esclarecimentos e 
providências, caso sejam necessárias. 

6.1.1.1. A visita técnica  in  loco não se confunde com as ações de fiscalização e 
auditoria que poderão ser realizadas a qualquer tempo, pelos órgãos gestores das 
parcerias, pelo órgão de.Controle Interno e pelo Tribunal de Contas do Estado de 
São Paulo. 

• 

6.1.2.. Serão realizadas pesquisas de satisfação. dos beneficiários da atividade, com 
base em critérios objetivos de apuração de satisfação, que visem possibilitar 
melhorias nas ações desenvolvidas pela OSC PARCEIRA e aprimorar ,  os serviços 
prestados, de forma a contribuir com o cumprimento dos objetivos pactuados, bem 
como, com a eventual necessidade de reorientação e ajuste das metas e ações 
definidas. 
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6.1.2.1. A pesquisa de satisfação. poderá ser realizada diretamente pelo MUNICÍPIO, 
com metodologia presencial ou à distância, com apoio de terceiros, por delegação 
de competência ou por meio de parcerias com órgãos ou entidades aptas a auxiliar 
na realização da pesquisa. 

6.1.2.2. Os instrumentos a serem utilizados nas pesquisas • deverão levar em 
cOnsideração as características do público-alvo, beneficiários diretos e indiretós, 
podendo ser utilizados questionários físicos e/ou eletrônicos, entrevistas, rodas de 
conversa, dentre outros. 

6.1.2.3. A OSC PARCEIRA participará na elaboração ou opinará sobre o conteúdo 
do questionário que será aplicado. 

6.1.2.4. A sistematização dos resultados da pesquisa de satisfação deverá ser 
circunstanciada em documento a ser enviado à OSC PARCEIRA para 
conhecimento, esclarecimentos e providências, caso sejam necessárias. 

6.2. Serão emitidos relatórios técnicos de monitoramento e avaliação, pelo Gestor da 
Parceria, no prazo de até 30 ' (trinta) dias, contado do encerramento de cada 
quadrimestre do ano civil, os quais deverão conter no mínimo os requisitos previstos 
no § 10 do  art.  73 do Decreto Municipal n° 6.090/2017. 

6.2.1. Referidos relatórios serão submetidos à Comissão de Monitoramento e 
i*aliação para homologação, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contado do seu 
recebimento, independentemente da obrigatoriedade de apresentação da prestação 

' de contas devida pela OSC PARCEIRA. 

6.2.2. Após a homologação dos relatórios pela Comissão de Monitoramento e 
Avaliação, estes deverão ser encaminhados por correio eletrônico ao órgão de 
Controle Interno do MUNÍICÍPIO, nó prazo de até 3 (três) dias úteis, contado da data 
de homologação, para fins de fiscalização e controle. 

6.3. Na hipótese do relatório técnico de monitoramento e avaliação evidenciar 
irregularidades, tais como, desvio de finalidade na aplicação dos recursos da 
parceria, atrasos, na execução das ações e metas, descumprimento ou 
inadimplência da OSC PARCEIRA em relação a obrigações pactuadas, o Gestor da 
Parceria notificará a OSC PARCEIRA para, no prazo de até 15 (quinze) dias, sanar 
a irregularidade, cumprir a obrigação ou apresentar justificativa para impossibilidade 
de saneamento da irregularidade ou cumprimento da obrigação. 

6.4. Compete ao órgão municipal de Finanças, por meio do Setor de Prestação de 
Contas, a análise de que trata o inciso V do § 1° do artigo 73 do Decreto Municipal 
n° 6.090/2017, quando for o caso, ou quando não atendido o disposto no § 2° do  art.  
73 do mesmo Decreto. 
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6.4.1. A análise será realizada a partir dos documentos previstos nos incisos I a IX 
do  art.  83 do Decreto Municipal 'n° 6.090/2017, e consubstanciada em relatório que 
será encaminhado ao Gestor da Parceria para ciência e tomada de providências. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DA PRESTAÇÃO DE CONTAS E DA RESTITUIÇÃO DOS 
RECURSOS 

7.1. A prestação de contas apresentada pela OSC PARCEIRA deverá conter 
elementos que permitam ao Gestor da parceria avaliar o andamento ou concluir que 
o seu objeto foi executado conforme pactuado, com a descrição pormenorizada das 
atividades realizadas e a comprovação do alcance das metas e dos resultados 
esperados, até o período de que trata a prestação de contas. 

7.1.1. A análise da execução do objeto consiste na verificação do cumprimento das 
metas e dos résultados, tendo como base os indicadores estabelecidos e aprovados 
no plano de trabalho e na verificação do alcance dos resultados. 

7.1.2. Serão glosados os valores relacionados a metas e resultados descunnpridos 
sem justificativa suficiente e aqueles que forem aplicados em finalidade diversa da 
prevista neste instrumento, 

7.1.3. A análise da prestação de contas deverá considerar a verdade real e os 
resultados alcançados. 

7.2. A prestação de contas e todos os atos que dela decorram dar-se-ão em 
plataforma eletrônica, permitindo a visualização por qualquer interessado. 

7.2.1. Até que o MUNICÍPIO possua sistema de prestação de contas que permita a 
visualização dos atos por qualquer interessado, deverá ser observado, no mínimo, o 
disposto no inciso VI do § 1° do art.'8° do Decreto Municipal n°6.090/2017. 

7.3. Para fins de prestação de contas, a OSC PARCEIRA deverá apresentar, em até 
10 (dez) dias úteis após o encerramento de cada quadrimestre do ano civil: 

a) Relatório de Execução do Objeto, assinado pelo seu representante legal, que 
conterá: 

a.1.) as ações desenvolvidas para o cumprimento do objeto; 

a.2.) a demonstração do alcance das metas referentes ao período de que trata a 
prestação de contas, apresentando um comparativo de metas propostas com os 
resultados alcançados; 

a.3.) os documentos de comprovação do cumprimento do objeto e realização das 
ações, como fichas de inscrição, listas de presença, fotos e vídeos,, ou outros 
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conforme o caso, devendo o evéntúai cumprimento parcial-  ser devidamente 
justificado. 

b) Relatório de Execução Financeira, assinado pelo seu representante legal, 
demonstrando as receitas e as despesas aplicadas no objeto da parceria, inclusive 
dos rendimentos financeiros, nos moldes das instruções do Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo. 

b.1.) O relatório de execução financeira deverá ser acompanhado dos extratos 
bancários da conta específica vinculada à execução da parceria, da conciliação 
bancária e, quando houver previsão no plano de trabalho de contratação de pessoal 
e de pagamento de encargos, os comprovantes de recolhimento dos tributos 
oriundos da relação trabalhista, acompanhados da Guia de Recolhimento do Fundo 
de Garantia por Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social - GFIP, 
referentes ao período de que trata a prestação de contas. 

7.4. Para fins de análise da prestação de contas, o Gestor da Parceria deverá 
considerar, além do relatório de, execução do objeto e do relatório de execução 
financeira, apresentados pela OSC PARCEIRA, os seguintes relatórios: 

a) relatório de visita técnica  in  loco realizada durante a execução da parceria; 

b) relatórios técnicos de monitoramento e avaliação, homologado pela comissão de 
• monitoramento e avaliação. 

7.5. Na hipótese de descumprimento de metas e resultados estabelecidos no Plano 
de Trabalho ou quando houver evidência de existência de ato irregular, o Gestor da 
Parceria notificará a OSC PARCEIRA para apresentar, no prazo de até 15 (quinze) 
dias, os seguintes documentos: 

a) cópia simples dos documentos fiscais, tais como, notas fiscais, cupom fiscal, 
faturas, recibos, holerites, guias de recolhimento dos encargos trabalhistas, impostos 
Midos na fonte de prestadores de serviços, acompanhados dos respectivos 
comprovantes de pagamentos e das Guias do Recolhimento do Fundo de Garantia e 
de Informações à Previdência Social - GFIP; 

b) cópia dos comprovantes de pagamento de férias concedidas e do 13° salário, 
previstos no plano de trabalho; 

c) cópia dos termos de rescisão contratual firmados no período e correspondentes 
termos de quitação das verbas rescisórias e do recolhimento do fundo de garantia 
por tempo de serviço - FGTS, acompanhado do relatório GRRF ou outro que venha 
a substituí-lo; 

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista - CNPJ no. 44.547.305/0001-93 
(Sede Provisória) Rua Polidoro Simões, 533, Jardim Tênis Clube CEP 19700-000 

Fone: (18)3361-9100  E-mail:  gabinete@eparaguacu.sp.gov.br  
• Estância Turística de Paraguaçu Paulista - SP 



Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista 
Estado de São Paulo 

Lei n°3.269, de 15 de julho de 2019     Fls. 17 de 32 

d) cópia das cotações de preços ou pesquisas realizadas para as compras e 
contratações; 
e) extrato bancário da conta-corrente específica vinculada à.execução da parceria, 
bem como, extrato de aplicação financeira; 

f) demonstrativo mensal dos rendimentos da aplicação financeira; 

g) conciliação bancária da conta específica da parceria; 

h) relação de bens adquiridos, quando houver; 

I) memória de cálculo do rateio das despesas, quando houver. 

7.5.1. Os documentos de que trátam as alíneas do subitem 7.5: supra, deverão ser 
apensados em processo administrativo distinto, a ser autuado pela órgão municipal 
responsável pela parceria, acompanhados dos relatórios de execução do objeto e de 
execução financeira. 

7.5.2. Os documentos de que tratam as alíneas "a", "h" e "c" do subitem 7.5., 
deverão estar em nome da OSC PARCEIRA e identificados com o número do 
instrumento. 

7.5.3. Os originais dos dcúmentos deverão, ser apresentados no órgão responsável 
pela gestão da parceria, para que esse ateste a conferência nas cópias, não sendo 
aceitos documentos ilegíveis, com rasuras ou com prazo de validade vencido. 

7.6. A análise do relatório de execução financeira, acompanhado dos documentos a 
que se refere o subitem 7.5., contemplará as ações descritas no  art.  84 do Decreto 
Municipal n° 6.090/2017. 

7.7. Sem prejuízo das hipóteses previstas no subitem 7.5., a OSC PARCEIRA 
deverá apresentar o Relatório de Execução Financeira acompanhado dos 
documentos a que se referem as respectivas alíneas deste subitem, quando for 
selecionada em processo de amostragem, nos termos definidos por atos setoriais 
expedidos pelo DEPARTAMENTO. 

7.8. A OSC PARCERIA deverá apresentar Prestação de Contas Anual para fins de 
rnonitoramento do Cumprimento das metas e dos resultados previstos no plano de 
trabalho. 	- 
7.8.1. A prestação de contas anual deverá ser apresentada até o dia 31 de janeiro 
do exércício financeiro seguinte à transferência dos recursos, podendo ser solicitada 
prorrogação de prazo, por até 15 (quinze) dias, desde que devidamente justificada. 

7.8.2. A prestação de contas anual será composta pelbs seguintes documentos: 

a) a serem apresentados pela OSC PARCEIRA: 
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a.1.) relatório anual de execução do objeto, contendo as informações consolidadas 
dos relatórios quadrimestrais; 

a.2.) relatório anual de execução financeira, contendo as informações consolidadas 
dos relatórios quadrimestrais; 

a.3.) conciliação bancária do mês de dezembro da conta-corrente especifiCa da 
parceria, acompanhada dos respectivos extratos da conta-corrente e da aplicação 
financeira; 
a.4.) balanço patrimonial-dos exercícios encerrados e anterior; 

a.5.) demais demonstrações contábeis e financeiras, acompanhadas do balancete 
analítico acumulado no exercício; 

a.6.) certidão expedida pelo Conselho Regional de Contabilidade -  CRC,  
comprovando a habilitação profissional dos responsáveis por balanços e 
demonstrações contábeis; 

a.7.) na hipótese de aquisição de bens com os recursos recebidos, prova do 
respectivo registro contábil e patrimonial; 

a.8.) declaração do representante legal e do conselho fiscal da OSC PARCEIRA, ou 
de órgão equivalente, acerca da regularidade dos gastos efetuados e da sua perfeita 
contábilização; 
a.9.) declaração do representante legal e do conselho fiscal da OSC PARCEIRA, ou 
de órgão equivalente, de que os originais dos comprovantes de gastos contêm a 
identificação da OSC PARCEIRA, o tipo de repasse e número do ajuste, bem como 
do 	 MUNICÍPIO; 

a.10.) declaração do representante legal e do conselho fiscal da OSC, ou de órgão 
eqúivalente, acerca da regular quitação dos encargos e direitos trabalhistas, quando 
a parceria envolver gastos com pessoal; 

a.11.) declaração do representante legal e do conselho fiscal da OSC, ou de órgão 
equivalente, acerca da realização das despesas da parceria em conformidade com 
os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência, 
motivação e interesse público; 

a.12.) certidão negativa ou positiva com efeito de negativa de débitos relativos a 
créditos tributários federais e à dívida ativa da união; 

a.13.) certificado de regularidade do fundo de garantia do tempo de serviço - 
CRF/FGTS; 
a.14.) certidão negativa ou positiva com efeito de negativa de débitos trabalhistas - 
CNDT; 
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a.15.) demais dócumentos exigidos nas instruções do Tribunal de Contas do Estado 
de São Paulo de São Paulo, os quais serão informados à OSC PARCEIRA, por 
meio de atos normativos da Administração Pública Municipal, podendo constar 
ainda, dos manuais elaborados pelo órgão de Controle Interno. 

b) de responsabilidade do MUNICÍPIO: 

b.1.) relatórios técnicos de monitoramento e avaliação, elaborados pelo Gestor da 
Parceria e homologados pela comissão de monitoramento e avaliação; 

b.2.) parecer técnico de análise da prestação de contas anual, elaborado pelo 
Gestor da Parceria; 

b.3.) parecer conclusivo elaborado nos termos das instruções do Tribunal de Contas 
do Estado de São Paulo de São Paulo. 

7.8.2.1. Quando o final da vigência, prevista nos instrumentos jurídicos, não coincidir 
com o final do ano civil, o parecer técnico de que trata a alínea "b.2" do subitem 
7.8.2., deverá apontar as perspectivas de cumprimento das metas e dos resultados 
da parceria. 

7.8.3. A análise da prestação de contas anual terá como subsídio, o relatório anual 
de execução do objeto, os relatórios de visita  in  loco, os resultados das pesquisas de 
satisfação e os relatórios técnicos de monitoramento e avaliação, homologados pela 
comissão, devendo obrigatoriamente mencionar, para fins de avaliação quanto à 
eficácia e efetividade das ações já executadas: 

a) as metas e os resultados já alcançados e os seus benefícios; 

b) os efeitos da parceria, referentes: 

b.1.) aos impactos econômicos ou sociais; 

b.2.) ao grau de satisfação do público-alvo; 

b.3) à possibilidade de sustentabilidade das ações após a conclusão do objeto. 

7.8.4. 0 Gestor da Parceria deverá emitir o parecer técnico de análise da prestação 
de contas anual, no prazo de até 20 (vinte) dias, a contar do recebimento dos 
relatórios anuais de execução do objeto e de execução financeira. 

7.8.5. Na hipótese de omissão na entrega da prestação de contas ou da análise 
concluir que houve descumprimento de metas e resultados estabelecidos no Plano 
de Trabalho ou que há evidência de existência de ato irregular, o Gestor da Parceria, 
previamente à emissão do parecer técnico de análise da prestação de contas anual, 
notificará a OSC para, no prazo de até 15 (quinze) dias: 
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c) apresentar justificativa para impossibilidade de saneamento da irregularidade ou 
cumprimento da obrigação. 

7.8.6. Na hipótese de persistir a irregularidade ou a inexecução parcial do objeto, ou 
ainda, de não aceitação da justificativa apresentada, o Gestor da Parceria, notificará 
a OSC PARCEIRA para que apresente, no prazo de até 20 (vinte) dias, os 
documentos a que se referem  cis  incisos I a IX do  art.  83 do Decreto Municipal n° 
6.090/2017. 

7.8.6.1. A análise de que trata o subitem 7.8.6. será realizada por meio do Setor de 
Prestação de Contas do órgão municipal de Finanças, sendo elaborado 
posteriormente relatório que será encaminhado  áo  Gestor da Parceria para ciência e 
tomada de providências. 

7.8.6.2. Após ciência do relatório de que trata o subitem 7.8.6.1., o Gestor da 
Parceria emitirá o parecer técnico de análise da prestação de contas anual, e: 

a) caso conclua pela continuidade da parceria, deverá determinar: 

a.1.) a devolução dos recursos financeiros relacionados à irregularidade ou à 
inexecução apurada, 

a.2.) a retenção das parcelas dos recursos, observado o disposto no § 20 do  art.  54 
do Decreto Municipal n° 6.090/2017, até que seja sanada a irregularidade ou 
devolvidos os recursos de que trata a alínea "a.1." do subitem 7.8.6.2. 

b) caso conclua pela rescisão unilateral da parceria, deverá determinar: 

b.1.) a devolução dos valores repassados relacionados à irregularidade ou à 
inexecução apurada ou à prestação de contas  nãó  apresentada; 

b.2.) a devolução dos saldos remanescentes, incluindo os rendimentos da aplicação 
financeira; 

b.3.) a vedação para celebração de novas parcerias e a suspensão de novos 
repasses à OSC PARCEIRA, se não houver a devolução de que tratam as alíneas 
"a" e "h" deste subitem, no prazo determinado. 

7.8.6.3. As sanções previstas no Capítulo VII do Decreto Municipal n°6.090/2017 
poderão ser aplicadas independentemente das providências adotadas de acordo 
com os sübitens 7.8.a 7.8.6.3. deste instrumento. 
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7.9. A OSC PARCEIRA deverá apresentar, sem prejuízo da prestação de contas 
anual, a prestação de contas final, após o término da vigência da parceria, por meio 
do Relatório Final de Execução do Objeto e do Relatório Final de Execução 
Financeira. 

7.10. A análise da prestação de contas final fornecerá elementos para a emissão do 
parecer técnico conclusivo do gestor e para a manifestação conclusiva da prestação 
de contas final de que trata a Seção V do Capítulo VI do Decreto Municipal n° 
6.090/2017, que deverá verificar o cumprimento do objeto, o atingimento das metas 
e o alcance dos resultados previstos no Plano de Trabalho e considerará: 

a) o Relatório Final de Execução do Objeto, elaborado pela OSC PARCEIRA, 
consolidando as informações de todo período da parceria; 

b) o Relatório Final de Execução Financeira, elaborado pela OSC PARCEIRA, 
consolidando as informações de todo período da parceria; 

c) os relatórios de visita técnica  in  loco; 

d) os resultados das pesquisas de satisfação; 

e) os relatórios técnicos de monitoramento e avaliação, homologados pela comissão 
de monitoramento e avaliação. 

7.10.1. A OSC PARCEIRA deverá apresentar o comprovante de devolução de 
eventual saldo remanescente da parceria. 

7.11. Na hipótese da análise de que trata o subitem 7.10. supra, concluir que houve 
descumprimento de metas e resultados estabeleciçios no plano de trabalho ou se 
houver evidência de existência de ato irregular, o Gestor da Parceria, antes da 
emissão do parecer técnico cOnclusivo, notificará a OSC PARCEIRA para que 
apresente os documentos a que se referem os incisos I a IX do  art.  83 do Decreto 
Municipal n°6.090/2017. 

7.11.1. A análise do relatório de que trata o subitern 7.11. supra deverá observar o 
disposto no  art.  84 do Décreto Municipal n°6.090/2017. 

7.12. A OSC PARCEIRA deverá apresentar: 

a) o Relatório Final de Execução do Objeto; no prazo de até 30 (trinta) dias, contado 
do término da vigência da parceria, prorrogável por até 15 (quinze) dias, mediante 
justificativa e solicitação prévia da OSC PARCEIRA; 

b) o Relatório Final de Execução Financeira, no prazo de até 30 (trinta) dias, 
contado do término da vigência da parceria, prorrogável por até 15 (quinze) dias, 
mediante justificativa e solicitação prévia da OSC PARCEIRA; 
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C) os documentos de que tratam os incisos I a IX do  art.  83 do Decreto Municipal 
n°6.090/2017, no prazo de até 20 (vinte) dias, contado da notificação, prorrogável 
por até 15 (quinze) dias, mediante justificativa e solicitação prévia da OSC 
PARCEIRA, nas hipóteses previstas no  art.  90 do Decreto Municipal n°6.090/2017. 

7.12.1. Quando o final da vigência da parceria não coincidir com o encerramento do 
ano civil, a OSC PARCEIRA deverá apresentar os documentos de que trata o inciso 
I do § 2° do  art.  86 do Decreto Municipal n° 6.090/2017, no prazo de até 30 (trinta) 
dias, contado do término da vigência do instrumento. 

7.12.2. Os documentos originais relativos à execução da parceria deverão ser 
mantidos arquivados pela OSC PARCEIRA, durante o prazo de 10 (dez) anos, 
contado do dia útil subsequente ao da apresentação da prestação de contas final. 

7.13. o MUNICÍPIO deverá analisar a prestação de contas final, no prazo de até 150 
(cento e cinquenta) dias, contado da data de seu recebimento ou do cumprimento de 
diligência p-or  ela determinada. 

7.13.1. O prazo para apreciar a prestação de contas final poderá ser prorrogado por 
até 30 (trinta) dias, desde que devidamente justificado. 

7.13.2. 0 transcurso do prazo definido no subitem 7.13., e de sua eventual 
prorrogação, nos termos do subitem 7.13.1., sem que as contas tenham sido 
apreciadas: 

a) não impede que a OSC PARCEIRA participe de outros chamamentos públicos e 
celebre novas parcerias; 

b) não significa impossibilidade de sua apreciação em data posterior ouvedação a 
que se adotem medidas saneadoras, punitivas ou destinadas a ressarcir danos que 
possam ter sido causados aos cofres públicos. 

7.13.3. Se o transcurso do prazo definido no subitem 7.13, e de sua eventual 
prorrogação, nos termos do ,subitem 7.13.1, se der por culpa exclusiva da 
Administração Pública Municipal, sem que se constate dolo da OSC ou de seus 
prepostos, não incidirão juros de mora sobre débitos eventualmente apurados, no 
período entre o final do prazo e a data em que foi emitida a manifestação conclusiva 
péla Administração Pública Municipal, sem prejuízo da atualização monetária 
conforme prevista no Código Tributário do Município. 

7.14. Os débitos a serem restituídos pela OSC PARCEIRA serão apurados 
mediante atualização monetária conforme prevista no Código Tributário do 
Município, acrescido de juros calculados da seguinte forma: 
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a) nos casos em que for constatado dolo da OSC PARCEIRA ou de seus prepostos, 
os juros serão calculados a partir das datas de liberação dos recursos, sem 
subtração de eventual período de inércia da Administração Pública Municipal quanto 
ao prazo de que trata o § 3° do  art.  92 do Decreto Municipal n°6.090/2017; 

b) nos demais casos, ,os juros serão calculados a partir do decurso do prazo 
estabelecido no ato de notificação da OSC PARCEIRA ou de seus prepostos para 
restituição dos valores ocorrida no curso da execução da parceria. 

7.14.1. Os débitos de que tratam o subitem 7.14., observarão juros de mora na 
razão de 1% (um por cento) ao mês, conforme legislação aplicável aos débitos para 
com a Fazenda Municipal. 

7.15. O Gestor da Parceria emitirá parecer técnico conclusivo de análise da 
prestação de 'contas final, que subsidiará a manifestação conclusiva do Dirigente da 
pasta responsável pela parceria sobre a aprovação ou não das contas. 

7.16. A prestação de contas final será av4acla pelo Gestor da Parceria como: 

a) regular, quando expressar, de forma clara e objetiva, o cumprimento do objeto, o 
atingimento das metas e o alcance dos resultados da parceria; 

b) regular com ressalva, quando evidenciar impropriedade ou qualquer outra falta de 
natureza formal que não resulte em dano ao erário; - 

c) irregular, quando comprovada qualquer das seguintes circunstâncias: 

c.1.) omissão no dever de prestar contas; 

c.2.) descumprimento injustificado do objeto e das metas estabelecidas no plano de 
trabalho; 
c.3.) dano ao erário decorrente de ato de gestão ilegítimo ou antieconômico; 

c.4.) desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos. 

7.16.1. Sempre que cumpridos o objeto e as metas estabelecidas e alcançados os 
resultados da parceria e, desde que não haja comprovado dano ao erário, a 
prestação de contas final deverá ser julgada regular  corn  ressalvas pelo MUNICÍPIO, 
ainda que a OSC PARCEIRA tenha incorrido em falha formal. 

7.17. A manifestação conclusiva da prestação de contas final será de 
responsabilidade do Dirigente da pasta responsável pela parceria, levando em 
consideração os pareceres técnico, financeiro e jurídico e o parecer conclusivo 
elaborado nos termos das instruções do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo 
de São Paulo e, deverá concluir, alternativamente, pela: 

a) aprovação da prestação de contas; 
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b) aprovação da prestação de contas com ressalva; 

C) rejeição da prestação de contas com a imediata determinação das providências 
administrativas e judiciais cabíveis para devolução dos valores aos cofres públicos. 

7.17.1. A hipótese da alínea "h" do subitem supra, ocorrerá quando, apesar de 
cumpridos o objeto e as metas, forem constatadas impropriedades ou falta de 
natureza formal que não resulte em dano ao erário, sendo notificada a OSC 
PARCEIRA para a adoção das medidas necessárias a prevenir a reincidência. 

7.17.2. A hipótese da alínea "c" do subitem supra ocorrerá quando comprovado dano 
ao erário, em qualquer das hipóteses tratadas nas alíneas "a" a "d" do inciso Ill do 
artigo 95 do Decreto Municipal n° 6.090/2017, caso em que o órgão municipal 
responsável pela parceria, sob pena de responsabilidade solidária do seu 
responsável, deverá adotar as providências para apuração dos fatos, identificação 
dos responsáveis, quantificação do dano e obtenção do ressarcimento, nos termos 
da legislação vigente. 

7.18. A manifestação conclusiva e a decisão sobre a prestação de contas final será 
encaminhada para ciência da OSC PARCEIRA. 

7.18.1. A OSC PARCEIRA notificada da decisão de que trata o subitem 7.18. supra, 
poderá: 	" 

a) apresentar recurso, no prazo de até 30 (trinta) dias, à autoridade que proferiu a 
decisão, a qual, se não reconsiderar a decisão no prazo de até 30 (trinta) dias, 
encaminhará o recurso ao(à) Prefeito(a), para decisão final no prazo de até 30 
(trinta) dias; 

b) sanar a irregularidade ou cumprir a obrigação, no prazo de até 45 (quarenta e 
cinco) dias, prorrogável, no máximo, por igual período. 

7.19. Exaurida a fase recursal, o MUNICÍPIO, deverá: • 

a) registrar em plataforma eletrônica as impropriedades que deram causa à rejeição; 

b) no caso de rejeição da prestação de contas final, notificar a OSC PARCEIRA 
para que, no prazo de até 30' (trinta) dias: 

b.1.) devolva os recursos financeiros relacionados com a irregularidade ou 
inexecução do objeto a que deu causa ou com relação a omissão na apresentação 
da prestação de contas; 

b.2.) solicite o ressarcimento ao erário por Éneio de ações compensatórias de 
interesse público, mediante a apresentação de novo plano de trabalho nos termos 
do § 2° do  art.  72 da Lei Federal n° 13.019/2014 e alterações. 
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7.19.1. Compete exclusivamente ao(à) Chefe do Poder Executivo autorizar o 
ressarcimento de que trata a alínea "13.2" do subitern supra, devendo estes, se 
pronunciarem sobre a solicitação, no prazo de até 30 (trinta) dias. 

7.19.2. Os demais parâmetros para concessão do ressarcimento de que trata a 
alínea "b.2." do subitem supra, serão definidos observando-se os objetivos da 
política, do piano, do programa ou da ação em que a parceria esteja inserida. 

7.20. Na hipótese do inciso II do  art.  98 do Decreto Municipal n° 6.090/2017, o não 
ressarcimento ao erário ensejará a inscrição do débito na Dívida Ativa do Município 
de Paraguaçu Paulista, por meio de despacho da autoridade competente. 

CLÁUSULA OITAVA — DO VALOR TOTAL DE REPASSE, DO CRONOGRAMA DE 
DESEMBOLSO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DA DESPESA 

8.1. Para a execução das ações e atividades previstas nesta parceria serão 
destinados recursos financeiros municipais no montante total de R$ 	 
	 ), alocados ao Fundo Municipal 	  e indicados à OSC 

PARCEIRA pela Emenda Parlamentar n° 	/ 	 à Lei Orçamentária 2019, do 
Vereador(a) 	  

8.2. Os recursos financeiros serão repassados à OSC PARCEIRA em 	 
	) parcelas mensais (ou parcela única), çonforme cronograma de desembolso 

aprovado e constante do Plano de Trabalho, Anexo I deste instrumento. 

8.3. Os recursos financeiros repassados serão movimentados na seguinte conta 
bancária: Banco 	 - Agência 	- Conta n° 	  

8.4. As despesas com a execução deste instrumento correrão por conta das 
seguintes dotações: 

XX.XX.XX — Unidade Orçamentária 

XX.XXX.XXXX.XXXX.XXX — Programa de Trabalho 

X.X.XX.XX.XX — Natureza da Despesa 

XX - Fonte de Recurso 

CLÁUSULA NONA - DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS 

9.1. A liberação das parcelas dos recursos será efetivada em estrita conformidade 
com o cronograma de desembolso aprovado, valores e datas, após o ateste do 
Gestor da Parceria. 

9.2. 0 número deste instrumento deverá constar, nos documentos fiscais 
comprobatórios dás despesas. 
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9.3. As despesas relacionadas à execução da parceria serão executadas em estrita 
observância ao plano de trabalho aprovado e as cláusulas pactuadas, sendo 
vedado: 

a) utilizar recursos para finalidade alheia ao objeto da parceria; 

b) pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público com recursos vinculados 
à parceria, salvo nas hipóteses previstas em lei específica e na lei de diretrizes 
orçamentárias; 

c) pagar despesa cujo fato gerador tenha ocorrido antes da vigência do instrumento _ 
da parceria; 

d) pagar despesas a título de taxa de administração; 

e) pagar multas, juros ou correção monetária, inclusive referentes a pagamentos ou 
a recolhimentos fora dos prazos, salvo se decorrentes de atrasos da Administração 
Pública Municipal na liberação de recursos financeiros. 

9.4. As parcelas previstas no cronograma de desembolso serão retidas no caso de 
apresentação de irregularidades impeditivas de ateste e/ou no caso de não 
atendimento à notificação para sanarou cumprir obrigação, excetuando-se os casos 
de serviços essenciais que não podem ser adiados sob pena de.prejulzo ao erário 
ou à população, desde que precedida de justificativa expressa e fundamentada do 
Dirigente da pasta, para a continuidade dos repasses. 

9.5. No caso do cronograma de desembolso prever mais de uma parcela de repasse 
de recursos, para recebimento de cada parcela: 

a) o órgão municipal responsável pela parceria deverá verificar a regularidade fiscal 
da OSC PARCEIRA, por meio de consulta às certidões de que trata 'o inciso II do § 
1° do  art.  38 do Decreto Municipal n°. 6.090/2017; 

a.1.) quando as certidões não estiverem disponíveis eletronicamente, a OSC 
PARCEIRA será notificada para regularizar a situação e apresentar a respetiva 
certidão para liberação da parcela prevista no cronograma de desembolso; 

b) a OSC PARCEIRA deverá apresentar a prestação de contas da(s) parcela(s) 
anterior(es), nos termos do disposto no Capítulo VI do Decreto Municipal no 
6.090/2017. 

b.1.) a análise da prestação de contas não compromete a liberação das parcelas de 
recursos subsequentes. 
CLÁUSULA DÉCIMA -- DA CONTRAPARTIDA E DA FORMA DE SUA AFERIÇÃO 
EM BENS E OU SERVIÇOS 
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10.1. Não será exigida contrapartida financeira ou em bens e serviços 
economicamente mensuráveis para celebração desta parceria. 

10.2. Caberá à OSC PARCEIRA, se necessário, complementar  corn  recursos 
financeiros próprios, aqueles repassados pelo MUNICÍPIO, cobrindo o custo total da 
execução do objeto desta parceria. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA •L DA ASSUNÇÃO OU TRANSFERÊNCIA DE 
RESPONSABILIDADE 

11.1. Nas hipóteses de inexecução por, culpa exclusiva da OSC PARCEIRA, o 
MUNICÍPIO poderá, exclusivamente para assegurar o atendimento de serviços 
essenciais à população, por ato próprio e independente de autorização judicial, a fim 
de realizar ou manter a execução das metas e atividades pactuadas: 

a) retomar os bens públicos em poder da OSC PARCEIRA, qualquer que tenha sido 
a modalidade ou título que concedeu direitos de uso de tais bens; 

b) assumira responsabilidade pela execução do restante do objeto previsto no plano 
de trabalho, no caso de paralisação, de ni6do a evitar sua descontinuidade, devendo 
ser considerado na prestação de contas o que foi executado pela OSC PARCEIRA 
até o momento em que a administração assumiu essas responsabilidades; 

c) no caso de transferência da responsabilidade pela execução do restante do objeto 
da parceria, a Administração Pública Municipal, deverá convocar a OSC PARCEIRA 
participante do chamamento público realizado, desde que atendida a ordem de 
classificação e mantidas as mesmas condições do instrumento anterior. 

d) Na impossibilidade justificada da convocação de que trata a letra "c" do subitem 
11.1. ou na ausência de interesse das OSCs convocadas, o MUNICÍPIO assumirá 
diretamente a execução do objeto, podendo realizar novo charnamento público. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DOS BENS REMANESCENTES 

12.1. Para os fins deste instrumento, considera-se bens remanescentes os 
equipamentos e materiais permanentes adquiridos com recursos da parceria, 
necessários à consecução do objeto, mas que a ele não se incorporam. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA —DAS SANÇÕES 

13.1. Quando a execução da parceria estiver em desacordo com o Plano de , 
Trabalho, com as normas do Decreto Municipal n° 6.090/2017, da Lei Federal n° 
13.019/2014 e da legislação específica, o MUNICÍPIO poderá aplicar à OSC 
PARCEIRA as seguintes sanções: 

a) advertência; 
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b) suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de 
celebração de parceria ou contrato com órgãos e entidades da Administração 
Pública Municipal, por prazo não superior a dois anos; 

C) ou declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar 
parceria ou contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de governo. 

13.1.1. A sanção de advertência tem caráter educativo e preventivo e será aplicada 
quando verificadas irregularidades que não justifiquem a aplicação de penalidade 
mais severa. 

13.1.2. A sanção de suspensão temporária deverá ser aplicada nos casos em que 
for verificada fraude na celebração, na execução ou na prestação de contas da 
parceria, quando não se justificar a imposição de penalidade mais severa, 
considerando a natureza e a gravidade da infração, as peculiaridades do caso 
concreto, as circunstâncias agravantes ou atenuantes e os danos. 

13.1.3. A sanção de advertência é de competência do Gestor da Parceria. 

13.1.4. As sanções de suspensão temporária e de declaração de inidoneidade são 
de competência exclusiva do Dirigente da pasta responsável pela parceria.' 

13.1.5. A aplicação das penalidades previstas neste artigo poderá ser cumulativa a 
outras medidas civis, penais e administrativas cabíveis. 

13.2. Compete ao(à) Prefeito(a) decidir sobre recurso administrativo interposto em 
face de decisão de aplicação das penalidades, salvo nos casos de aplicação de 
advertência quando o recurso deverá ser endereçado ao Dirigente da pasta 
responsável pela parceria. 

13.3. A responsabilidade da OSC PARCEIRA será apurada com a observância do 
devido processo legal, assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios 
e recursos a eles inerentes, devendo a aplicação das Penalidades cabíveis respeitar 
os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade. 

13.4. A autoridade competente notificará a OSC PARCEIRA e seus representantes 
quando verificada conduta irregular que lhes for atribuída, caracterizando a infração 
cabível e expondo os motivos da possibilidade de aplicação da sanção, para 
apresentar defesa, se quiserem. 

13.4.1. A ciência da notificação assegurará vista imediata dos autos. 

13.4.2. A notificação da OSC PARCEIRA deverá ser efetuada por correspondência 
com aviso de recebimento - AR ou mediante protocolo na sede ou filial da OSC 
PARCEIRA., 
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134.3. 0 prazo para apresentação de defesa, contado da data de juntada do aviso 
de recebimento - AR ou do protocolo da notificação aos autos do processo 
administrativo correspondente, será de: 

a) 05 (cinco) dias úteis, quando as sanções propostas forem aquelas previstas no 
inciso I do artigo 100 do Decreto Municipal n° 6.090/2017; 

b) 10 (dez) dias úteis, quando as sanções propostas forem aquelas previstas no 
inciso II do  art.  100 do Decreto Municipal n° 6.090/2017; 

c) 20 (vinte) dias úteis, quando as sanções propostas forem aquelas previstas no 
inciso Ill do  art.  100 do Decreto Municipal n°6.090/2017. 

13.4.3.1. Com a apresentação de defesa, em qualquer caso, os órgãos técnicos 
deverão se manifestar e, quando se tratar de possibilidade de aplicação das 
sanções previstas nos incisos II e Ill do artigo 100 do Decreto Municipal n° 
6.090/2017, deverá ocorrer também manifestação da área jurídica. 

13.5. Decorrido o prazo para defesa e após a manifestação dos órgãos técnicos e 
jurídicos, se for o caso, o gestor ou Dirigente da pasta, no prazo de 10 (dez) dias 
úteis, relatará o processo e decidirá, fundamentadamente, pela aplicação ou não da 
sanção, determinando, conforme o caso, o período de sua duração. 

13.6. A decisão de aplicação das, penalidades será publicada no veículo de 
publicação dos atos municipais, assegurada a OSC PARCEIRA vista dos autos e 
oportunidade para apresentação de recurso administrativo no prazo de 10 (dez) dias 
úteis. 

13.7. Interposto recurso pela OSC PARCEIRA, a autoridade recorrida o apreciará no 
prazo de 10 (dez) dias úteis, e, decidindo pela manutenção da penalidade aplicada, 
remeterá os autos à apreciação da autoridade superior para análise e julgamento do 
recurso no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis. 

13.8. A ciência das decisões de primeira e segunda instância quanto à aplicação da 
penalidade será dada mediante publicação no veículo de publicação dos atos 
municipais. 

13.9. A reabilitação da sanção prevista no inciso  III  do  art.  100 do Decreto Municipal 
n° 6.09(5/2017, poderá ser requerida após 02 (dois) anos da aplicação da penalidade 
e será concedida quando a OSC PARCEIRA ressarcir o MUNICÍPIO pelos prejuízos 
resultantes de sua conduta e/ou cumprir obrigação com ela firmada. 

' 13.10. Prescreve em 5 (cinco) anos, contados a partir da data de apresentação da 
prestação de contas, a aplicação das sanções previstas no  art.  100 do Decreto 
Municipal n° 6.090/2017. 
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13.11. A prescrição será interrompida  corn  a edição de ato administrativo voltado à 
apuração de infração. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DA CONCLUSÃO, DENÚNCIA E RESCISÃO 

14.1. Este instrumento poderá ser denunciado ou rescindido a qualquer tempo, nos 
termos do inciso XX do  art.  46 do Decreto Municipal n° 6.090/2017. 

14.1.1. Na ocorrência de denúncia, os partícipes serão responsáveis somente pelas 
obrigações relativas ao período em que participaram voluntariamente da parceria. 

'14.2. Quando da conclusão, denúncia ou rescisão da parceria, os saldos financeiros 
remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações 
financeiras realizadas, serão devolvidos ao Tesouro Municipal, no prazo 
improrrogável de 30 (trinta) dias, sob pena de imediata instauração de tomada de 
contas especial. 

14.2.1. Na devolução de que trata o subitem 14.2. e observada a vinculação legal 
dos recursos, deverá ser: 

a) estornada a despesa orçamentária, quando se tratar de devolução dê recursos do 
próprio exercício; 

b) ou registrada a receita orçamentária, quando se tratar de devolução de recursos 
de exercícios anteriores. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DO SISTEMA DE PROVISIONAMENTO DE 
VERBAS RESCISÓRIAS 

15.1. A OSC PARCEIRA adotará a sistemática de provisionamento de recursos para 
o pagamento futuro de verbas rescisórias dos profissionais que compõem as 
equipes de trabalho, mediante escrituração contábil específica. 

15.1.1. 0 pagamento das verbas rescisórias de que trata o subitem 15.1., ainda que 
após o término da execução da parceria, será proporcional ao período de atuação 
do profissional na execução das metas previstas no plano de trabalho. 

15.2. 0 montante da escrituração contábil específica será equivalente ao somatório 
dos valores das provisões previstos no plano de trabalho para o período de vigência 
da parceria, tais como 13° salário, ferias, "respectivos encargos e multa rescisória do 
FGTS nos casos de rescisão sem justa causa. 

15.3. Para pagamento das verbas rescisórias de empregados mantidos na OSC 
PARCEIRA após o encerramento da vigência da parceria, a OSC PARCEIRA 
deverá efetuara transferência dos valores da conta-corrente específica da parceria 
para a sua conta institucional, apresentando: 
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a) pl,aniltla de cálculo, elaborada por profissional da área de contabilidade, de 
recursos humanos ou outra área possuidora de competência técnica adequada na 
realização do cálculo, que indique a relação dos valores proporcionais ao tempo 
trabalhado e benefícios futuros, para cada empregado; 

b) comprovante de transferência dos valores provisionados em escrituração contábil 
específica, para a conta institucional da OSC PARCEIRA, ao término da parceria; 

ç) documento que demonstre a ciência dos referidos empregados quanto ao ato da 
transferência dos recursos financeiros para o pagamento das verbas rescisórias, 
referentes ao período da parceria; 

d) declaração do representante legal da OSC PARCEIRA que ateste a quitação pelo 
MUNICÍPIO, do passivo trabalhista de que trata o  art.  117 do Decreto Municipal n° 
6.090/2017; 

e) declaração do representante legal da OSC PARCEIRA, fir'mada sob as penas da 
lei, de que a OSC PARCEIRA fica integralmente responsável pelas obrigações 
trabalhistas e pelo pagamento posterior ao empregado. 

15.4. Os valores de que trata o subitern 15.3., somente poderão ser utilizados para 
pagamento de verbas rescisórias. 

15.5. Os documentos de que tratam as alíneas "a" a "e" do subitem 15.3., deverão 
constar na prestação de contas final. 

15.6. 0 uso indevido e a malversação dos recursos vinculados para liquidação de 
verbas rescisórias caracterizam apropriação indébita por parte da OSC PARCEIRA, 
devendo seus representantes legais responder administrativa, penal e civilmente por 
tal irregularidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DO FORO 

16.1. As parceiras elegem o foro da Comarca de Paraguaçu Paulista para dirimir 
eventuais questões decorrentes do presente instrumento, que não foram 
selecionadas em prévia tentativa de solução administrativa, com a participação do 
órgão municipal de Assuntos Jurídicos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

17.1. Na contagem dos prazos estabelecidos neste instrumento, exclui-se o dia de 
início e inclui-se o dia do vencimento, prorrogando-se este para o primeiro dia útil, se 
recair em dia sem expediente. 

E, por estarem assim justos e de acordo com as cláusulas acima, assinam as partes 
o presente instrumento, em 2 (duas) vias, todas de igual teor e forma, para que 
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produza seus efeitos legais, sendo a segúir arquivado em ordem numérica de 
acordo com a Legislação Municipal em vigor. 

Estância Turística de Paraguaçu Paulista-SP, 	 

ALMIRA RIBAS GARMS 
Prefeita 

MÁRCIA RODRIGUES DE LIMA MATOS 
Diretora do Departamento Municipal de Assistência Social 

HERMES ROGÉRIO VIEIRA SILVA 
Presidente da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Paraguaçu 
Paulista (APAE) 

'Testemunhas: 

1.  
Nome: 

- RG'n° 

2.  
Nome: 
RG n°  
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ANEXO PC-02 - CADASTRO DO RESPONSÁVEL 

ÓRGÃO OU ENTIDADE: Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de 
Paraguaçu Paulista (APAE) 

Nome: Hermes Rogério Vieira da Silva 

Cargo: Presidente 

CPF: 249.501.778-93 

RG: 22.061.854-9 SSP/SP 

Data de Nascimento: 01/09/1971 , 

Endereço 	residencial: 	Avenida 	Galding, 	1173, 
Paulista-SP  

Jardim 	Paulista, 	CEP 19700-000 — Paraguaçu 

E-mail  institucional: apaeppta@hotmail.com  

E-mail  pessoal: apaeppta@hotmail.com  

Telefone Residencial: (18)3362-3227 

Telefone Comercial: (18) 3361-1092 

Telefone Celular: (18)99607-6740 

Período de gestão: 01/01/2017 a 31/12/2019 
* Todos os campos são de preenchimento obrigatório. 
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ANEXO  RP-12 - REPASSES AO TERCEIRO SETOR 
TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
TERMO DE COLABORAÇÃO/FOMENTO 

ÓRGÃO/ENTIDADE PÚBLICO(A): Município da Estância Turística de Paraguaçu 
Paulista 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL PARCEIRA: Associação de Pais e Amigos 
dos Excepcionais de Paraguaçu Paulista (APAE) 
TERMO DE COLABORAÇÃO/FOMENTO N°(DE ORIGEM): /2019 
OBJETO: [Descrição do Objeto]. 

ADVOGADO(S)/N° OAB: (*) 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
1. Estamos CIENTES de que: 
a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema 
eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das 
manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular 
cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, conforme dados abaixo 
indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução n° 01/2011 do TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que 
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido. processo, serão publicados no 
Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas 
do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar n° 
709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos 
prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 
d) Qualquer alteração de endereço — residencial ou eletrônico — ou telefones de 
contato deverá ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo. 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 
publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, 
exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

LOCAL e DATA: Estância Turística de Paraguaçu Paulista-SP, 	de 	de 2019. 

GESTOR DO ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO: 
Nome e cargo: Almira Ribas Garms — Prefeita 
CPF: 110.722.998-79 RG: 5.878.173-0 
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Data de Nascimento: 24/06/1942 
Endereço residencial completo: Avenida Paraguaçu, 784, Centro.  
E-mail  institucional: gabinete@eparaguacu.sp.gov.br  
E-mail  pessoal: almiragarms@hotmail.com  
Telefone: (18) 3361-9100 
Assinatura: 	  

Responsáveis que assinaram o ajuste: 

PELO ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO: 

Nome e cargo: Márcia Rodrigues de Lima Matos — Diretora do Departamento 
Municipal de Assistência Social 
CPF: 269.159.348-71 RG: 28.215.449-8 
Data de Nascimento: 02/07/1977 
Endereço residencial completo: Rua Érico Veríssimo, 232, Jardim Tênis Clube  
E-mail  institucional: marcia.lima@eparaguacu.sp.gov.br  
E-mail  pessoal: marcia.lima@eparaguacu.sp.gov.br  
Telefone: (18) 3361-6770/3361-6720 
Assinatura: 

PELA ENTIDADE PARCEIRA: 

Nome e cargo: Hermes Rogério Vieira da Silva - Presidente 
CPF: 249.501.778-93 RG: 22.061.854-9 
Data de Nasciménto: 01/09/1971 
Endereço residencial completo: Avenida Galdino, 1173, Jardim Paulista  
E-mail  institucional: ápaeppta@hotmail.com'  
E-mail  pessoal: apaeppta@hotmail.com  
Telefone: (18) 3361-1092 
Assinatura: 
(*) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço eletrônico. 
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• 

ANEXO I - PLANO DE TRABALHO 
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(Sede Provisória) Rua Polidoro Simões, 533, Jardim Tênis Clube CEP 19700-000 

Fone: (18)3361-9100  E-mail:  gabinete@eparaguacu.sp.gov.br.  
Estância Turística de Paraguaçu Paulista - SP 
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MA NITER EZIAL.Éta  A ES•O 01.A. 11 liEJEELUM1111;40  KSP E 011AL '"A PAE PARAaUAJJU  

ANEXO I PLANO  OE  TRABALHO 

1 DADOS CADASTRAIS 

ti Entidade Proponente 
árgao  au  Entidade Nwonurrle CNP.1 

ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE PARAGUAÇUPAULISTA 475814910001-75 
Endereço Ruul'Av irfrB3inot.. 

Rua Santos  Dumont,  2022 
blunialpin 

Paulista 

Ex4turlir 

SP 19.700-000 

FAX 

 

ODWelef  one  

183361-1092  
„non  

Brasil 

Agencia Coritii  Curl 	11* E-rcag 

ti@hotmaiLccm 
Dirnlc 

Hermes Rogério Vieira Silva 249$01378-93 

22.061.854-9 SSP/SP Presidente 
Endereço (Ruabhiv./d...Woo; 	

- 
Avenida Galdino, 1173 Jardim Paulista. 

EP  

19300-000 
RJ..Jkponsáv  el  I kolco p5io Projeto 

Jeniffer  Caroline  Santos Perandré Meira 

CPI 

430.413.428-04  
Pc;  í  Or  ..<" 

48.789.324-45Sp/sp 

Cama  

Assistente Social 

E-mail'  

endfer-carailecisoutiook.con-, 

Endoluço proa.rAv di•I'ffloirr,z:i 

Vereador Jose Ricardo Pelizzer, 120 Fercon, 

CE 

19700-000 
J.N,J-ea  (le  Aloacão{Assifaència Sozral, Ecaça. 	elkie Cu outral 

,Assistèricra Social 

lnacriço no Conselho 

02/05 	, 

VainictoW (1,1* e Data) 

04/05 
01114 

cedir it-ek..-Ões,ie.lit,5V jentee ,',A-e~f o Anoxm Corg<•c./ zn:o) 

X 	CEBAS 	 X 	ICNEAS 	 Outro: 

1.2 Entidade Executora 
Enlidade Exacutcr-a 

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Paraguaçu Paulista , 

JW,1 

47,609.482/0001-45 
rdereço RueitAv 	r.irro:,  

Rua Santos  Dumont,  2022 

1.91.11(fete1  one  

18 3361-1092 
iktle‹we  

Hermes Rogério Vieira Silva 

pr  

249.501.778-93 
Ro roroso -€)%) 

22.061.854-9 SSP/SP 

C..3r01) 

Presidente 

E,m9A 
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Inscricão no C.N.P. J. N. 47581491/000 1-75 
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c-mail: alq(220;i0hotinail.coni i'anaeè'5ncioniw:.cora.bJ'  

site: v‘Avw.apaepaniguactipattlista.org.hr  
11,01fik  TEHEEIO RA  A_ESS:01.0 DEEDUCAÇA0 ESPERILAIL  "APAE  PARA  AQU"  

1.3 Entidade de Controle Social 
Eiiiidadr,,,k, Crwitnl 	S[301 . CanFes'i7o NA unicirml) 

Conselho Mun de Direitos da Criança e Adolescente 
CN'?J 

44.547.305/0001-93 ' 
Enclereço (Ruabs,v ./rP/Baí.m-.); 

Av. Siqueira Campos, 124 
DrefroM(3ne 

153361-6770 
Dirigenív 

MARCIA RODRIGUES DE LIMA MATOS 
CPF 

RO / &V..° E. C;sroo 

SECRETARIA 
Efrai 

Assistenciasocial@eparaguacU.sp.gov.br  
hfcmbrz, er. Crifititak..t PrupunellÉe ou t.,xEcutora f az ,.-:ely. 41,-.1 Dir.."1.9--V.,d3 E7Tfiktil 	Cuifir:A... Suct-,,I7 (AsVftãtej 

'Sim 	1 	I No 	X 

2 APRESENTAÇÃO E HISTÓRICO 

A APAE de Paraguaçu Paulista foi criada em 27 de agosto de 1975. desde então atende 

pessoas com deficiência de forma ininterrupta, é uma associação civil beneficente, com 

atuação e experiência nas áreas de assistência social e educação, sem fins lucrativo S ou 

de fins não econômicas, de duração indeterminada. A entidade faz parte da Federação 

Nacional das APAES, é inscrita nos Conselhos Municipais da Assistência Social, dos' 

Direitos da Criança e Adolescentes, deS Direitos do Idoso e de Direitas da Pessoa com 

deficiência. A APAE está referenciada aos  CRAB  I (Centro de Referência da Assistência 

Social) e existe uma parceria de trabalho com o CREAS (Centro de Referencia 

Especializado de Assistência Social). Essa OSC realiza um trabalho em parceria  corn  a 

saúde, educação, esporte, cultura e assistência social do município. A relevância desta 

OSC é de extrema importánda para município, pois é a única que atende pessoas  corn  

deficiência, oferecendo atividades  qua  desenvolve integralmente a pessoa. 

2.2 Histórico da Entidade Proponente (rw,ddor,,  

O serviço busca garantir os direitos  fundamental's,  necessidades básicas e condições 

dignas de vida. O município conta com uma população aproximadamente de 45,000 

habitantes, sendo  due  grande parte reside na periferia da cidade enfrentando pobternáticas 

que acarretam a desetruturação familiar. Assirri,muilas pessoas com algum tipo de 

deficiência visual, auditiva, motora ou intelectual é 10.102 (IBGE), sendo aproximadamente 

23,35% da população. As farnilias  do's  usuários da APAE, em sua  malaria  possuem 

insuficiência de renda devido à situação de desemprego ou inserção precária no mercado 

de trabalho, e também estão em situação de risco pessoal e social devido fragilidades e 

diversas barreiras impostas pela sociedade devido a deficiência de um de seus membros. 

Ainda temos alguns familiares em prevalência de fatores de risco que levam ao uso 

indevido ou abusivo de substâncias psicoativas, e também de usuários possuem familiares 



iIJ 	Ascid10 de Pais..e AiriigiFo F_?imleimmi$,deParaguaçu  Paulista  
Fundagão; 27108/197.5 

tnscriçãõno C.N_P,J 14," 47581491/0001-75 . 
U,P.M.: Lei 1045 de 06/05/1 976 	"IRE.: Lei 3524 de 30109/1982 
	  / iirx)ei4itetoW,01:1',,,br 

site: 'SI.,'N'i7vv.aixteparaguactipatilisia.org,br 
MitirrEli  El) RA 13A ES  0 141.131...1,11 kueds.cli o EspEcifflaix./~PLikilicu.nOtil- 

egressos do sistema prisional, sendo um dos agravantes para a vulnerabilidade social. A 

APAE funciona em prédio próprio cornposto de Prédio EScolar com 05 salas, 01 sala de 

secretaria, 01 direção, 01 administração, Cozinha, Refeitório, sanitários adaptados, um 

amplo  patio  coberto. No segundo prédio possui salas de atendimento de Psicologia, 

Fisioterapia e Serviço Social, Laboratório de informática, 2 banheiros e 01 Sala de 

bordado, onde é desenvolvida a Oficina Clube de Mães e Voluntárias. No terceiro 

prédio existem 04 salas de oficinas e a cozinha experimental, onde serão desenvolvidas 

as oficinas de culinária. A APAE de Paraguaçu Paulista tem como missão promover a 

melhoria da qualidade de vida e a conquista da cidadania dos usuários e seus 

familiares em situação de risco ou abandono, através de atividades socioeducativas a 

"fim de contribuir para o desenvolvimento da cidadania. 

3 
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3 OBJETO DA PARCERIA 
DescrOo do rAwMa o.,,,,selvi,,x; (pie eAtará cãsponiV  el  ,rli wklo a p{ario de lraNitto Estv Er  curd  

Adequação do telhado para melhoria na qualidade dos Servíços prestados para Pessoas com 

Deficiência. 

4 PÚBLICO-ALVO 
Iniiirooda' Kolica-Alvo 

Pessoas com Deficiência, atualmente esta sendo atendidos 94, sendo 53(cinquenta e tres) no 

assistencial e 41(quarenta e um) na educação, 

5 JUSTIFICATIVA 
Descriçãu do  pm  bierna a ser tescAvd,  

A Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Paraguaçu Paulista tem necessidade de 

utilizar o recurso para execução de Reforma e adequação do telhado porem devido a muitas 

chuvas • forte e más condiç,oes de conservação, para assim dar continuidade das atividades , 

previstas dos serviços prestados, ofertando atendimentos especializados para as  families  e 

para os nossos usuários, contando Com equipe especifica e habilitada para desenvolver o 

serviço de Proteção Social Especial para Pessoas  corn  Deficiência, idosos e suas famílias. 

6 - PRAZO DE EXECUÇÂO 
N' c» Mes€ 	(niziojo0 cie CD nie,sus5: ria:a Inicio.  Dole  1,im (= 011c,,o 4 II' çie Meses): 

OSmeses JUNHO/2019 DEZEMROJ2019 

7-VALOR GLOBAL- CONCEDENTE MUNICIPAL 
incli~dá Vole Global (= To1O1 R$ Croiwaino Rsico) trriLLZAR O RENbIMENTO DE APLICAÇÃO flNAI4CEIRASE HOWER. 

R 	j 57.746,00 

8 •- OBJETIVOS 
Descrição do Objetivo Geral 

A APAE  tern  como objetivo gemt promover o bem estar físico e social das Pessoas com 

deficiência intelectual e / ou múltipla, Proporcionande a .integraçã.o social da Pessoa  corn  

deficiência, bem  cam°  seu desenvolvimento global dentro de suas potencialidades e f ou7 

limitações, contribuindo assim  corn  a inclusão social. 

Descrição dos Objetivos Es 	-r icos.  

Promover a autonomia e melhoria de qualidade de vida de pessoas com deficiência e idosas 

com 	dependência, 	seus cuidadores 	e 	sua 	familias, 	bem 	como desenvolver 	ações 

especializadas para a superação das situações violadoras de direito que contribuem para a 

intensificação da dependênda, promovendo apoio ás familias na tarefa de cuidar, diminuindo 

sua sobrecarga de trabalho e utilizando meios de comunicar e cuidar que visem á autonomia 

dos envolvidos e não somente cuidados de manutenção. 

9 RESULTADOS ESPERADOS 

5 
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edirkwirEmnismA  11A EZI,UOLA RE  ELIUrs_a,à1i0  ESP:EGIAL "PAE  PAL LUU  

Dt- ..r..:rk10 tit:6 reeudc 	ptiudos 

A avaliação 	efetua da apartir do atendimento e funcionamento integral deste serviço 

especificoss executados nesta instluição  corn  avaliação quadrimestral, anual qualitativa e 

quantitava de indicadores de resultados esperados, sendo estas avaliações comparticipação 

dos usuários familiares, Diretoria e Funcionátios.Proporcionando a humanização no 

atendimento aos usuários e familiares dos mesmos, contribuindo para efetivação dos direitos, 

possibilitando diversas forTnas de habilitação e reabilttação de Pessoas  corn  Deficiáncia e seus 

familiares ao 'convivia social, garantindo autonornia, inclusão social e a Integração dos nos 

usuários. 

5 



A PAE -;..i.wciacffo de Pais c Anti_gos dos E;szq-,5:1_Quis.k_Earagtaig,Patilist 
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atafturo  bo 	 E..!gAid.%,..il.AJY.!..PSZ,PriRAAL«ard&I.Zake.0.1E-~-ili4-114-0 

10 CRONOGRAMA FÉSICO Nidtair..:-.-bgãdin;iicairlir!IPITiz,,.,!LckaTi 	 • 

Meta Etapa Descrição da Meta  au  Etapa 
lndicador Fco Dureçào Valor (R$) Local de Execução 
liNiaCa Quado Inicin Tignurè, 'Jntlano TQN;.1 bnere;c: (Ruai,".v  Jr  

Manutenção 57.746%00 Rua Santos  Dumont.  2022 

11 ; anuten0o dos Serviços Unida 01/06/2619 31112/2019 57,746,00 5774600 Rua SantosDumont, 2022 

.2 0.00 

13 .0,00 

1.4 000 

15 0,00 
TOTAL RS 57,746,00 

11 CRONOGR 	AA DC OSEMBOLSO (1~.)eip.2. / i-4. 	z,,10,,  da  Pafeub /Vu' 'row) 

Conçadente (17,-.~) ' 

Meta 
Exercieío  

Parce a (R$) Val Of 

Etapa  , 	1 2 ,,-•• 4 5 6 7 10 11 12 Total (R$) 

2019 57.746,00 57.746,00 

11 	2019 57.746,00 57.74600 
1,2 0,00 

Mill o,ou  

TOTAL (R$) 
i  

, 07.746,00 57.146,60 



APAE A,95... 	 s?..2.1aLuk,Pirigurdgp.,Pitulisia 
Funclação: 27.10W1975 

	

Inscrição  kin  C.N.P.J, 	47581491/N01-75 

	

UPM Lei 104.5 de 0610511976 	U.P.E,: Lei '3524 de. 30A09/1982 

e-inail: apacpplahotmail_cain. 

sitc:1,rkm.apacparagnacupaulista.org.b( 

MA Iti-I,IgMtk11,041,4%. P.A 

12 CRONOGRAMA DE  DESEMBOLSO  (+AÉ.B  i  Etipa ... IT' e Vabr d2 PamE12 i'v'z'br Tctal) 

,Prop-onent 

Meta  

(COntWt3lida) 

Exercico 

~Om 

valor Parcela  (R$) 

Eta pa 1 2 ' 	8- 7 8 9 _10 . 11 , 	12 Total (RS) 

1 2019 00,0:-/ 

1.1 201 000 

L2 o,oc 
a,ao 

.4 0,0,0 

1.5 
, 0,00 

TOTAL R$) 0,00 0,00 0,00 0,00 000 .0,00 : 0,00 0,00 peop o,e,  000 0,00 o,op 



AFAE .M5ppiaçOsie Nis...(Anigffis195 	 !gLiii`  
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13 PLANO DE APLICAÇÃO — DETALHADO (Meti!  Eta  pai Item / Indicador  Falco  / Duração .1 Valor i' Ponta da Recu  ma's  i' Reforêncid de Custo i  Panto  do Rectiraos) 
— 

Projet Fonte Cdis,o 

Descriça'o 
Tip°  de 

Despesa  

indicador FIsico Duração ( 	 Valor 
(RS) 

Referênci  
a de  

Custo (R$) 

Fonte de 

Recursos mow  
E iap. 
5 item 

Sinarií  
c.. 	o/ „3 

C.,Dixt 	a 

swap&  
cP0,5( 

eckaçAn 
tiiiidwiti. C.; .mr,:idad-e- trAcio 14ri:1 il0 tirolát-1.-, EIDI % 

kJ  r 	r 
, 

1 
Total 'ZI 

I ca() anu  el 	- 0,00 . 57.746,00 illiM 

fVlan—uterição dos ' - 
SerinÇOiS 

00f)

1.1 
. 

0,00 57.746,0C OPCI 

1.1.1 Seruço de Tcrcero, Scrviços Unidade 1 01/0612019 31112/2019 5,7346,00 u.,00  57.746,00 e.o0 Estiamii:vis RopT4ao 

11,2 0,00 0.00 

1,1.3 0.00 0.00 0,00 

1,1.4 _ 0.00 0,00 0,00 

1.1.5 " 0,00 0.00 0,co . 

TOTAL (RS) 6t7416,00 COO 

14 PLANO DE APLICAÇÃO — CONSOLIDADO  Wen'  eze oeiipew-,INatureze  co  Desperia / Origem  dc  e  Recur)  

Item de Despesa 
Tipo de Despesa 

Recursos da  Con  rapartida em Rendimentos de  Tote;  

kti oc...scioo Parceria  (Fa)  _ BeasiServiços (10) Aplicação <RS) (R$) 

1,1.1 Serviços de Terceiros . 	, 
Serviços 57,746 00 57.746,00 

1.1,2 

1.1,3 

tl.4 

1.1.5 
TOTAL R$) .57.748,00 0,00 0,00 57, 748, 0 



APAA$QQIaÇ.AQde Pa1S..A.1.flig0S...d05E. 00-peio,RaiS.de..Paraguaçn.,Pati1151-a 
Fitbdaçtlez 27/08/1975 	. 

In$crição.rte 	N," 475814911000i-75 
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-11.L 	;A. RE Jukp artaZ 	 P.P"U. 

15 tVIONITORAMENTO E CONTROLE{hid;,,,  l'.:1.,,,,.,:i; kid,,,,,J.; ,..,); val.; r...,sno,, de curit.s„. 

15.1 Execução das Elapas (Ações) 

_ Indicador FiSiCet Duraçê 
o —  

Valor (RS) 

Wata,' Descrição da Meta ou Etapa {Ações) 
,wi...,..k, ci..4,114,-nr,  IrVr» InIcx, "'•-mim  "Wm=  Ungána  tin~  .1- .1z1  

Etapa; 
item. • 

Uridadi, r-t•evr...In Rrr..t.mit: Pit,..,1w Resst.n•-do grr5iNto Redinulo 4cv'.I ReWizz:14) Re5ri!..4a REd2EIC,  

1 Manutenção 5774603 0,02 
11 Manutenção dos Serviços 57246.00 0,00 
11.1 Serviços de Terceiros Ser‘,4-.x.)s Unidade 1 .0 i/06/.2019i 31/L22t2.01.9 57.746,00 57.746,00 0.00 
1:1:2 0,o0 0.e0 
1.13 0,00 0,Oe 
1,1.4 0.00 0,C10  
its  0.00 ' 	0,40 

ToTAL (R$) 57m6(0 000 

15.2 Prestação de Contas (Decreto Municipal nu 	90/2017) 
— 

Resp. 'Frequência / Prazo pare Apresentação Documentação Previsto Reallzado Previsto 
-  

Realizado Previsto  Roan ado  
Prop.  Quadrimestral/lo  dies Weis  apôs encerrar Relatórios  Exec.  Objete e Financeira  (art.  8 i ) Se112019 Janeiroi2020  

Prop:  Arlualí 31/01 exerccio seguInte ao repasse RelaçãoDocument as  (art  56, § 2 , l)  and  o/202 

Cone, Eventual I Durante a viocricia Relatõrias Visite Técnica Gestor  (art_  81 §2)j  

Conc. Anuati 31/01 exercicio seguinte ao repasse Relatórios e Pareceres  (art  86, § r; i 1 } — 
Cone, Anual / 20  dies  inals receNrnento relatános Parecer Técnk:0 Gestor  POT (art.  87, § 2°) 
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16 Declaração 

Na qualidade de representante legal de Entidade Proponente, declaro, para os efeitos e sob as 

penes da lei, que esta entidade: 

a) preenche os requisitos mínimos para o seu enquadramento como benefíciáriade ajuste com 

oMuniciplodaEstanciaTuristicadeParag  kJ  açuP  au  lista conformeexigidopel aLe ideDi retrizes 

Orçamentadasvigente: 

b) informará ao Município, a qualquer tempo, as ações desenvolvidas para viabilizar o 

rnonitoramento e controle das etapas (ações) a serem executadas no Imbuo destePlano; 

c) prestará contas das açães realizadas com recursos transferidos pelo Município destinados ã 

execução do objeto deste Plano deTrabalho; 

d) manterá e movimentará em instituição financeira' publica os recursos recebidos em cont 

bancária específica daparceria; 

e) não está impedida de celebrar qualquer modalidade de parceria  corn  órgãos públicos e que, 

'portanto, não se submete às vedações previstas no  art.  39 da Lei Federal n° 13.019/2014 e 

alterações; 

I) possui estrutura e capacidade técnica e operacional pare o desenvolvimento das atividades e 

cumprimento das metes estabelecidas no objeto da parceira, estando ciente da obrigação de 

seguir as riormaslegais 

g) não possui entre seus dirigentes nenhum membro de Poder ou do Ministério público, ou 

dirigente de órgão ou entidade da Administração Pública Municipal, estendendo-se a vedação 

aos respectivos cônjuges ou companheiros, bem como parentes em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o segundo grau, sendo considerados membros do Poder Executivo, o Chefe do 

Poder Exeoutivo, Vice Prefeito e Secretários  Municipals  ou cargo equivalente; e membros do 

Poder Legislativo, os Vereadores;  du  membros do Ministério Público, corno Procuradores e 

Promotores; 

h) nenhum dos dirigentes incorre nas situações de vedações, previstas nas alienas "a" "b" e" c' 

do inciso VII do  art.  39 da Lei Federal na 13.019/2014 ealterações; 

I) não contratará ou remunerará a qualquer título,  cop  OS recursos repassados, servidor ou 

empregado público, inclusive àquele que exerça cargo  ern  comissão ou função de confiança de 

órgão ou entidade da Administração Pública Municipal, bem como seus respectivos cônjuges, 

companheiros ou parentes, até o segundo grau, em linha reta, colateral ou porafinidade; 

8 



	

APAE Associação de Pais g 	ps  çs Exczpcimíais  de.P.oltcti PauJita 
Fundação; 27/08,(1975 
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E  0 	 P  »AU UMÇU  E U10~ ,E11,11.»fi  

j) não contratara empresa(s) pertencente(s) a parentes até 20  grau, inclusive por afinidade, de 

dirigentes da entidade, ou de agentes  politicos  de- Poder ou do Ministério Público, dirigente de 

órgão ou entidade da Administração Pública Municipal ou respectivo cônjuge ou companheiro, 

bem como parente em linha reta, colateral ou porafínidade; 

nãoempreg a  men  o rdedezo ito a n serntrabaln onoturn o, pe rigosoou insal ubreen ãoempreg a 

menor de dezesseis anos, salvo na condição deaprendiz; 

m) está ciente do inteiro teor da legislação que rege a matéria,  ern  especial da Lei Federal n° 

13.019/2014 e do Decreto Municipal n° 6.090/2017, tendo as condições legais de  firmer  a 

parceria corn/a administração públicarnunicipal 

Paraguaçu Paulista-SP, 	15 04 	2019 

da ms  ano 

 

Assiftatura: 	 

Dirigente: 

Proponente: Hermes Rogério Vieira Silva 

(fesw 

 

p„ 	 4136,5 

gério V. Silvb 

Rg; 22,06~9 
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RS 68.560,87 TOTAL 

CRONOGRAMA FISIÇO .FINANCEIRO 

OBRA:REFORMA PRÉDIO APAE PAftAGUAÇU PAULISTA 
LOCAL:.  APAE PPTA 
BAIRRO: 2CENTRO 
DATA: 111-04-19 

DESCRIÇÃO 

SERVIÇOS TÉCNICOS 
SERVIÇOS PRELIMNARES 
DEMOLIÇÕES E RETIRADAS 
COBERTURA 
LIMPEZA DE OBRA  

TOTAL  

	  YMPLMM 

Asico FINANCEIRO tEM %) 
PESO 

VALOR (R$) 	I  INCIDICE 
1" MES 

NO MÉS ACUMULADO 'NO MES 
MES 

ACUMULADO 
3° MES 

NO,MÉS 	ACUMULADO 
4" MES. 

NOMES 	ACUMULADO 
8.160,00  106:00 8.225,63 

840,77 0,84% 50.00 272,11 scon 272, í 1 
0.126.49 9,35% 10.00 607,80 50,00 5.470,16 

'19.36650 75,46% 50,00 24.624,07 .50,00 24.524,0? 
4 068,50 4,78% 100, -3104,07 

66.560,57 100,80% ci,39• 8;6 

g mÉs 

Paraguitçu'Iiilistà;81 ebrIlscle 	; 

mÉs 

TEM 

1 
2 

.ÃO DOS 30S  RECURSOS' 
RECURSOS DAiiiÃÕT  
CONTRAPARTIDA  
OUTRAS FONTES 
VALOR TOTAI, DO IIWESTIMENTO 

NO MES»(!ni  R$) 
ÈS 

FINANCEIRO 

R$ 5.9561 	 R 48.661,95 

ONSTRUTOR, & 
EMPREENDIMEN—OS.  El RELI -EPP  

Rod  Miguel oc;ib:er-06r,511,4- SALA 3 
	$P 421, 	KM 56 -B3k.3 Rural  -UP  19.7004 

PARAUAÇU PAULWÀ-. 

.10.1111011.111. 
.111.111.1.11. 

lreS01
4457

-01j*#75.5 f•X;415.11 CRONOGRAMA 

... 

(tivd 	›r.s?a.St 
5,5.111,t 	(ati;ec, brt-51"41itt É•“k 	• 

M... 
,ffill1•1111.111 

tlrivap roldrgi CEP 	040 ruliV3'XIVil'Ajr1;t11Z4:'4'  
4.,t,222; Wm! 



WA  LOCAÇÃO DE 
EIRELI: EPP 
CNPJ: 25,048.525/0001-39 
Rua- Salvador Néreiu n.255. 
BubTo: Jardirn  Ten  iS Clube 
Telefone: 18-99750-6355  

ÃO  DE OBRA E SERVIÇOS 

Paraguaçu Paulista — SP ' 
CEP; 19700-000 

Estado: SP CEP: 9700-000 

NOME:  WA  LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA E SERVIÇOS EIRELI PP 
CPF/ CNPJ : 25.Õ48,523/0001-39 
ENDEREÇO: RUA SALVADOR NORCIA 	N": 255 
BAIRRO: JARDIM  AMERICA  
CIDADE: PARAGUAÇU PAULISTA  
PONE:  (18) 99750-6355 

P.M 
SE  

1,00 	R$ ; R$ 8,250,00 
8.250,00 

$B250 • 
R$ 770,71 

RS 77071  

926,52 	R$ 6,60 R$643 

170.48 	R$2,20 R$ 375,06 

59,00 	'. R$ 1-3-,20"- R., 778,80 . 

147:ì'.0,8 

110,00 . 	RS 0,55 R$60,50 

110„00 	RS 4,40 	:: . 	_...... 	,. 	.. 'RS ' 484,66' 

-11$ 926,58 . 	49,50 	; 

	

...-......-_______ 	. 	,. R$ 45.865,71 .. 	. 
59,00 : 	' R$ 104,50 R$ 6.165,5-0 

RETIRADA DE RIPAS 	 . 

RIPAS DE 5 X 1,5 CM (Si C& 	 M 

, TELHA  CERAMICATIPO ROMANA 	 MI 

CALHA OU AGUA FURTADA EM CHAPA GALV. N 24- 	M 

CORTE 0,50M 	: . 	_....... 

CERÂMICA 
• LIMPEZ!,ÍDE`OBRA 

LIMPEZA FINAL DA OBRA 

• 
CUMEEIRA E ESPIGAi.:7 ' EMBOCADOS PARA TELHAS 	M 	170,48 ' 	R$ 25,30 R$ 4.313;14 

_TOTAL 81.I'ENTA OITO MIL Ig,I2,ENTOS SETENTA-E CINCO REAIS F!7, •NOVE. CENTAVOS 

25,048.523/0001-5P 

O DE MÃO-DE.OBRA 
OS EIRLL - EPP 

\IS% • Jsrdirri 8410 V144.,  
10 0-9,?2  r  

40IRELTtPP 
8523/0001-39 

W.A LOCAÇÃO DE 
CNPJ: 

, A. LOCK 
E SERvt 

,k•--4kir  

R$78.275,09 

PROJETO "AS  BUILT"  SERVIÇOS TÉCNICOS 

.5E045 PRELIMINARES 

LOCAÇÃO MENSAL DE  CONTAINER  6,00M COM 
JANELAS DE VENTILAÇÃO. 
DEM-41;10E.5 E..1WripApA , 	

. . 
. 	 ,>. 

RETIRADA DE TELHAS DE BARRO  

RETIRADA DE CUMEEIRAS E ESPIGOES DE BAR IO - 	M 
S/REAPROV 
REIVIOCAO DE RUFO OU CALHA METALICA 	 M. 

: ('.90igg.-(04 

UN 

M2  



ES DE MORAIS 
P: 138.204.158-66  

ITEM
1.  
; SERVIÇO 

	

1.0 	SERVIÇOS TÉCNICOS 

	

.1 	PROJETO "'AS  BUILT"'  SERVIÇOS TÉCNICOS 

GINALDO GOMES SERVIÇOS 

CNPJ: 24,192.426/0001-52 
Rua AntoniG Fernandes, 41.  
Bairro:  CJ Iittmberio Sonciai 

Paraguaçu Paulista - Si' 
CEP: 19700-000 

NOME: GINALDO GOMES DE MORAIS 8-
99631-7729 

• CPF/CNRI: 24.192.426/0001-52 
ENDERE'ÇO:  ANTONIO  FERNANDES N°: 
61 
BAIRRO: C.J HUMBERTO SONCINI 
CIDADE: PARAGUAÇU PAULISTA 
Estado: SP CEP: 19700-000 

	

2.0 	SERVIÇOS PRELIMINARES 

	

2.1 	LOCAÇÃO MENSAL DE  CONTAINER  6,00M 
COM JANELAS DE VENTILAÇÃO, 

3.0, DEMOLIÇÕES E RETIRADAS 

	

- 	kÉtift-Ãbk DE T-ELITÁS DE BARRO 

RETIRADA DE CUMEEIRAS'E-ESPIGOES DE 
BARRO 	SIREAPROV 	 

3.3 REMOCAO DE RUFO OU CALHA METÁLICA 

.0 -COBERTURA' 

	

4.1 	RETI RADA bE RIPAS 

	

4.2 	RIPAS. DE-51- 5-CM G1-C6 	, 

	

4.3 	TELHA CERAMICKTIPO ROMANA 

	

4.4 	CAI HA OU AGUA FURTADA EM CHAPA 
GALV, N 24- CORTE 0,50M 

	

4.5 	CUMEEIRA E ESPIGAO EMBOCADOS "PARA 
TELHAS CERA 	MICA 

	

5.0 	LIMPEZA DE OB10. 

	

5.1 	LIMPEZA FINAL IJA ODRA 

!MID. QUANT. P.U. 
COM BDI TOTAL 

    

	

UN 	1,00 	 f-RS 13.200,00 
.00,00 

I RS 13,200,00 

	

- tv12 	12,739 , R$ 70,00 	I RS 891773 

RUI 

926,58 r RS 6,50 
170,48 , RS 3,00 

110,00 R$ 1,50 

1-10,00 R$4,50 
926,58 R$ 55,00 

59,00 : -"k,S" 110,00 

170,48 R 3500 

R$ 64.078,70 

6,00 	R$555954 

_ •_ _ R$ 5.559,54 

_ 

RS 885,00 

RS 7.419,21 • 
RS 165,00 

R$ 495:00 - 
R$ 50.961,90 

R6.49@,00 

-1.-R$'5.966,80 

;RS 6.022,77 

R$ 511,44 

R$ 891,73 



Marcia Rodrigues de Lima' Matos 

Departamento de Assistência Social 

O ptane:  Oa.  trabalhe e  ea  • decui:rientes cOrnprolatOrios apresentados pelo ProPonente, previsto na  
legislação  „clue  regula a matéria, foram analisados por tecnices deste órgão municipal, integrantes cia 
'CorniSsãe de Menitoramentb e Avaliação`. e pelo órgão de Assuntos JurídicoS da Prefeitura •conforme . , 

.1pareretPcniçoe:10-íctiço ?nex'c.S, que Marúféstãrarn pela: 	• 

•X )Aprovação 

) Aprovação  corn  Ressalvas 

) Reprovação 

aproVação do pano d8-trpaiho i 	tá  direito.á:oêlebração 	parceria: 

Nas hipeteses previstas nos artigos 40 e 41 o Decreto Municipal n" 6.09.0/2017, :nos casas 
dispensa ou inexigibilidade do ,chamamento púbitoo, o referido - parecer jurídico  sera  precedido de. 
maniteStação do órgão dê Controle Interno 

c) No  ease:  de Aprovação.  corn  Ressalvas devera o adminIstrader Público sanar os .aspectes ressalvados 
perante a entidada,PrOponente.ou, mediante ate fermal, justificar à preservaçâo desses aspectos ou sua 
exclúsao: 

Assinatura: 	 

Dirigente: 

Órgão Municipal: 
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ANEXO I PLANO DE TRABALHO 

1 DADOS CADASTRAIS 

1.1 Entidade Proponente 

órgão ou Entidade Proponente CNPJ 

ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE PARAGUAÇUPAULISTA 4758149/0001-75 

Endereço (Rua/Av Irr/Bairro)  

Rúã.  Santos  Dumont,  2022 
migniqlPio 

Paraguaçu Paulista 

Estado 

SP 

_ 

19.700-000, 

DDD/Telef  one 	- 

18 3361-1092 

FAX 

Banco 

Brasil 

Agência . Conta Corrente 'E•maii 

acaeopta(@liátmail,com 
Dirigente 

Hermes Rogério Vieira Silva 

CPF 

249301.778-93.  
RG !Orgão Exp. 

22.061:854-9.5SP/sP 

Cargo 	 .  

Presidente 

E-mail  

Endereço (Rua/Av ./0Elairro) 

Avenida Galdino, 1173 Jardim Paulista. 

CEP 	• 

19.700-000 
Responsáv  el  Técnico pelo Projeto 

Jeniffer  Caroline  Santos Perandré Meira 

CPF 	, 

430.413.428-04 

RG /Órgão 

48.789.324-4SSP/SP • 

Cargo  

Assistente Social 

E-mail 	 . 

ierliff.pc-spplinecisPoutlook.corn - 
Endereço (Rua/Au ./n./Bairro) 

Vereador Jose Ricardo Pelizzer, 120fercOn.. 

CEP 

19700-000  
Area  de Atuação (Assistência Social, Educação, Saúde ou outra) 

AssistênCia Social 

inscrição no Conselho 

02/05 

Municipal (N* e Data) 

I 	. 

04/05 

01114 
Certir icaçOes / Cadastros Vigentes (Assinalar e Anexar Comprov ante) 

X 	ICEBAS 	 x 	ICNEAS 	j 	lOutro: 

1.2 Entidade Executora 	. 
Entidade  Executors  

Assoéiação de Pais e Amigos dos Excepcionais de. Paraguaçu Paulista 

CNPJ 

47.609.482/0001-45 
Endereço (Rua/Av ./n'/Bairro) 

Rua Santos  Dumont,  2022 

DDD/Teief  one  

18 3361-1092 
Dirigehte 

Hermes Rogério Vieira Silva 

CPF 	• ' 

249.501.778-93 
RG /Orgão Exp. • 

22.061.854-9'SSP/SP , 

Cargo  

Presidente 

E-mail  • 
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..0 	.5.0 01„fLILE.,E10UCJICA_CLESPEOUTO.  	 

1.3 Entidade de Controle Social 	 , 
Entidade de Controle Social (Conselho Municipal) , 	. 

Conselho lViun de Direitos da Criança e Adolescente 
CNPJ 

44.547.305/0001-93' 
Endereço (Rua/Av in./Bairro) 

Av. Siqueira Campos, 124 
DDID/Telef  one  

18 3361-6770 
Dirigente 	 ' 

MARCIA RODRIGUES DE LIMA MATOS 

CPF 

RG / Orgâo Exp. Cargo  

SECRETARIA 

E-mail 	 -• 

Assis.tenciasocial@eparaguacu.sp.gov:br 
Membro da Entidade Proponente ou Executora f az parte da Diretoria da Entidade de Controle Social? (Assinale) 

I Sim 	 I 	- 	it\ião 	X 

2 APRESENTAÇÃO E HISTÓRICO 

A APAE de Paraguaçu Paulista foi criada em 27 de agosto de 1975, desde então atende 

pessoas com deficiência de forma ininterrupta, é uma associação civil beneficente, com 

atuação e experiência nas áreas de assistência social e educação, sem fins lucrativos ou 

de fins não econômicas, de duração indeterminada. A entidade faz parte da Federação 

Nacional das APAES, é inscrita nos Conselhos Municipais da Assistência Social, dos 

Direitos da Criança e Adolescentes, de Direitos do Idoso e de Direitos da Pessoa com 

deficiência. A APAE está referenciada aos CRAS I (Centro de Referência da Assistência 

Social) e existe uma parceria de trabalho com o CREAS (Centro de Referencia 

Especializado de Assistência Social). Essa OSC realiza um trabalho em parcerip com a 

saúde, educação, esporte, cultura e assistência social do município. A relevância desta 

OSC é de extrema importância para município, pois é a única que atende pessoas com 

deficiência, oferecendo atívidades que desenvolve integralmente a pessoa. 

2.2 Histórico da Entidade Proponente (Fundação, ev olução  etc,)  

O serviço busca garantir os direitos fundamentais, necessidades básicas e condições 

dignas de vida. O município conta com uma população aproximadamente de 45.000 

habitantes, sendo que grande parte reside na periferia da cidade enfrentando poblernáticas 

que acarretam a desetruturação familiar. Assim,muitas pessoas  corn'  algum tipo de 

deficiência visual, auditiva, motora ou intelectual é 10.102 (IBGE), sendo aproximadamente 

23,35% da população. As  families  dos , usuários da APAE, em sua maioria possuem 

insuficiência de renda 'devido à situação de desemprego ou inserção precária no mercado 

de trabalho, e também estão em situação de risco pessoal e social devido fragilidades e 

diversas barreiras impostas pela sociedade devido a deficiência de um de seus membros. 

Ainda temos alguns familiares em prevalência de fatores de risco que levam ao uso 

indevido ou abusivo de substâncias psicoativas, e também de usuários possuem familiares. 
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egressos do sistema prisional, sendo um dos agravantes para a vulnerabilidade social. A 

AP_AE funciona em prédio próprio composto de Prédio Escolar  corn  05 salas, 01 sala de 

secretaria, 01 direção, 01 administração, Cozinha, Refeitório, sanitários adaptados,  urn  

amplo pátio coberto. No segundo prédio possui salas de .atendimento de Psicologia, 

Fisioterapia e Serviço Social, Laboratório de Informática, 02 banheiros e 01 Sala de 

bordado, onde é desenvolvida a Oficina Clube de Mães e Voluntárias. No terceiro 

prédio existem 04 salas de oficinas e a cozinha experimental, onde serão desenvolvidas 

as oficinas de culinária. A APAE de Paraguaçu Paulista tem como missão promover a 

melhoria 	qualidade de vida e a conquista da cidadania dos usuários e seus 

familiares em situação de risco ou abandono, através de atividades socioeducativas a 

fim de contribuir'para o desenvolvimento da cidadania. 
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3 OBJETO DA PARCERIA 
Descrição do produto ou erviço que estará disponlv  el  quando o plano de trabalho estiv ar conctuido 

Custeio do Serviço de Proteção Social Especial para Pessoas com.Deficiência, idosos e suas 

familias. 	. 

4 PÚBLICO-ALVO 	 , 

Indicação do Público-Alvo 

Pessoas com Deficiência; atualmente esta sendo atendidos 94, sendo 53(cinquenta e tres) no 

assistencial e 41(quarenta e um) liaeducação. 

5 JUSTIFICATIVA 
Descriçâo do  pro  blema a ser resolvido 

A Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Paraguaçu Paulista tem necessidade de 

utilizar o recurso para pagamento pessoal para assim dar continuidade das atividades 

previstas dos serviços prestados, ofertando atendimentos especializados para, as famílias e 

para os nossos usuários, contando com equipe especifica e habilitada para desenvolver o 

Serviço de Proteção Social Especial para Pessoas  cam  Deficiência, idosos e suas famílias. 

6.- PRAZO DE EXECUÇÃO 

l\P de Meses (máximo de 60 mesas): Data Inicio: Data Fim (= Inicio + II' de Meses): 

06 meses JUNHO/2019 DEZEMBRO12019 

7-VALOR GLOBAL- CONCEDENTE MUNICIPAL.  
Indicação do Valor Global (= Total R$ Cronograma Físico) UTILIZAR O RENDIMENTO DE APLICAÇÂO FINANCEIRA SE HOUVER. 

R$ 	8.657,00 

8 - OBJETIVOS 
Descrição do Objetivo Geral 

A APAE tem como objetivo geral promover o bern estar físico e social das Pessoas com 

deficiência inteléctual e / ou múltipla, proporcionando a integração social da Pessoa com 

deficiência, bem como seu desenvolvimento global dentro de suas potencialidades e / ou 

limitações, contribuindo assim com a inclusão social. 

-Descrição'  dos Objetivos Específ  loos 	 , 	 ' 

Promover a autonomia e melhoria de qualidade de vida de pessoas com deficiência e idosas 

com 	dependência, 	seus 	cuidadores 	e 	sua 'famílias, 	bem 	como 	desenvolver 	ações 

especializadas para a' superação das situações violadoras de direito que contribuem para a 

Intensificação da dependência, promovendo apoio ás famílias na tarefa de cuidar, diminuindo 

sua sobrecarga de trabalho e utilizando meios de comunicar e cuidar que visem á autonomia 

dos envolvidos e não somente cuidados de manutenção. 	 , 

9 RESULTADOS ESPERADOS 
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[Descrição dos resu ados esperados 

A avaliação é efetua da apartir do atendimento e funcionamento integral deste serviço 

específicos,executados nesta instiuição com avaliação quadrimestral, anual qualitativa e 

quantitava de indicadores de resultados esperados, sendo estas avaliações comparticipação 

dos usuários familiares, Diretoria e Funcionários.Proporcionando a humanização no 

atendimento aos usuários e familiares dos mesmos, contribuindo para efetivação dos direitos, 

possibilitando diversas formas de habilitação e reabilitação de Pessoas com Deficiência e seus 

familiares ao convívio social, garantindo autonomia, incluSão social e a integração dos nos 

usuários. 

5 
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10 CRONOGR.AMJ)k FÍSICO (Meta 1 Etapa / Indicador /. Prazo / Local) 

Meta Etapa Descrição da Meta ou Etapa 
Indicador Físico Duração Valor (RS) Local de Execução 

Unidade atiantidade Início Ténni nia • Unitário Total Endereço (Rua/Av  in.)  

1 Manutenção . 8.657,00,Rua Santos  Dumont,  2022 

1.1 Manutenção de Serviços Unidade 5 01/06/2019 31/12/2019 8.657,00 8.657,00Rua Santos  Dumont,  2022 

1.2 

1.4 0,00 

1.5 0,00 • 

TOTAL (R$) 8.657,00_ 

li C RONOGRAMA DE DESEMBOLSO (Meta / Etapa í N° e Valor da Parcela / Valor Total) 	 - 

Concedente (Repasse) 
............. 
Meta. 

Exercício 
• 

Parco a ,(R$) Valor 
. 

Etapa - 	1 2 3 4 5 6 7 8 9 ' 10 . 11 12 Total (R$) 

1 2019 8.657,00 8.657,00 

1.1 2019 8.657,00 8.657,00 

1.2 0,00 

1,3 0,00 

1.4 0,00 

1.5 _ 0,00 

TOTAL (R$) - 8.657,00 _ 8.657,00 
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12 CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO (Meta / Etapa ! N° e Valor da Parcela /  Valet  Total) • 

Proponente (Contrapartida) 
_ 

Meta 
Exercício 

Parce a (R$) 
. 

. Valor 

Eta pa  1 • 3 4 
•  

5 6 7 8 9 10 11 12 Total (R$) 

1 2019 • 0,00 

1.1 2019 • 0,00 

1.2 • - 0,00 
, 1.3 •  0,00 

14 • 0,00 

-1.5 • 0,00 

TOTAL (R$) 0,00 . 	0,00 0,00 • 0,00 0,00 0,00 0,00 ' 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
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13 PLANO DE APLICAÇÃO — DETALHADO (Meta/ Etapa! Item /.Indicador Físico / Duraçâo I Valor / Fonte de Recursos / Referência de Custo / Fonte de Recursos) 

Projet 
o 

Fonte Código - 

Descrição 

< 

Tipo de 
Indicador Físico Duração S 	 Valor 

(R$) . 

Referênci 

. 	a de 

Custo (R$) 

• 
Fonte de 

Recursos 
Meta/ 

Etapa 

/ Item 

Sínapi/ 

CPOS1 

Cotação 

Sinapif 

CPOSf 

Cotação 

Despesa 
Unidade Quantieade Início Termino • Unitário BDI % 

. 

Unitnrio 

Cl BDI 
Total Total 

c/ BDI 

1 Manuteção 0,00 8.657,00 0,00 

1.1 Manutenção dos 	, 
Serviços 0,00 8.657,000,00 

1.1.1 

Pessoal Serviços Unidade 

5. 

I 01/06/201 9 31112/2019 - 	8.657,00 0,00 8.657,0C 0,00 Estintativa 

, 

Repasse 

1.1.2 
. , 

, 

0,00 0,00-0,00 
_ 

1.1.3 

._ 

- 
' 0;00 0.00 0 ?00  

1.1.4 0,00 .0,00 0,00 

1.1,5 0,00 0,00 0,00 . 
TOTAL (RS) , 	8,657s°0. 0..00 • 

14 PLANO DE APLICAÇÃO — CONSOLIDADO (Item de Desoesa / Natureza da Despesa I Origem das Recursos) 

Item de Despesa 	 _ 
Tipo de Despesa 

Recursos da Contrapartida em Rendimentos de Total 

No Descriçao Parceria (R$) BensfServigos (R$) 
_ 

Aplicação (R$) (R$) 

8.657,06 1.1.1 Pessoal Serviço 8.657,00.  0,00 _ 

1.1.2 . 

1.1.3. 

1.1.4 

1.1.5 - 
TOTAL (RS) 8.657,00 0,00 0,00 

, 
8.657.00 
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15 MONITORAMENTO E CONTROLE(meta/ Ètapa / Indicador /  Pram  ( Valor / Prestação de Contas) 

15.1 Execução das Etapas (Ações) 

Indicador Fisico Duração Valor (R$) 
Meta/ 
Etapa/ 

Item 

- 

Descrição da Meta ou Etapa (Aço es) 
• 

Unidade Qu PraZi%ta 'Realizadaede CIuan n  P
tidade 	

revisto sto 
Inicio 

Realizado 
Término 
Previsto 

Témilno 
Realizado 

Unitário 
Previsto 

Unitário 
Realizado 

Total 
Previsto 

' 
Total 

Realizado 

I Manuteção 	• 
Manutenção de Serviço. ' 

Pessoal Serviço 1 

, 

'01/06/201 

' 

31/12/2019 

8.657,00 0,00 
1.1 8.657,00 0,00 
1.1.1. 

8.657,00 

0,00 

0,00 

1.1.2 

0,130 
1. t 3 0,00' 	0,00 
1.1.4 
1.1.5 

0 	

0,00 
0,00 

8-.65;:0,°°: • TOTAL (RS) 0,00 

15.2 Prestação de Contas (Decreto Municipal n° 6.090/2017) 

Resp. Frequência I Prazo para Apresentação Documentação Previsto Realizado Previsto Realizado Previsto Realizado  
Prop.  Quadrimestral / 10 dias úteis após encerrar Relatórios  Exec.  Objeto e Financeira  (art.  81) Set/2019 Janeiro/2020  

Prop.  Anual / 31/01 exercicio seguinte ao repasse Relação Documentps  (art.  86, § 2°, 1) Janeiro/2020 

Conc. Eventual / Durante a vigência Relatórios Visita Técnica Gestor  (art.  81, §2°) . 

Conc. Anual! 31/01 exercício seguinte ao repasse Relatórios e Pareceres  (art.  86, § 2°, 11) 

Conc. Anual / 20  dies  úteis recebimento relatórios Parecer Técnico Gestor PCF  (art.  87, § 2°) ___ 
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16 Declaração 

Na qualidade de representante legal da Entidade Proponente, declaro, para os efeitos e sob as 

penas da lei, que esta entidade: 

a) preenche os requisitos mínimos para o seu enquadramento como beneficiária de ajuste com 

oMunicípiodaEstânciaTurísticadeParaguaçuPaulista,conformeexigidopelaLeídeDiretrizes 

.Orçamentáriasvigente; 

b) informará ao Município, a qualquer tempo, as ações desenvolvidas para viabilizar o 

monitoramento e controle das etapas (ações) a serem executadas no âmbito destePlano; 

c) prestará contas das ações realizadas  corn  recursos transferidos pelo Município destinados à 

execução do objeto deste Plano deTrabalho; 

d) manterá e movimentará em instituição financeira pública os recursos recebidos em conta 

bancária específica daparceria; 

e) não está impedida de celebrar qualquer modalidade de parceria  corn  órgãos públicos e que, 

portanto, não se submete às vedações previstas no  art.  39 da Lei Federal n° 13.019/2014 e 

alterações; 

f) possui estrutura e capacidade técnica e operacional para o desenvolvimento das atividades e 

cumprimento das metes estabelecidas no objeto da parceira, estando ciente da obrigação de 

seguir as normaslegais; 

g) não possui entre seus dirigentes nenhum membro • de Poder ou do Ministério Público, ou 

dirigente de órgão ou entidade da Administração Pública Municipal, estendendo-se a vedação 

aos respectivos cônjuges ou companheiros, bem como parentes em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o segundo grau, sendo considerados membros do Poder Executivo, o Chefe do 

Poder Executivo, Vice Prefeito e Secretários Municipais ou cargo equivalente; e membros do 

Poder Legislativo, oS Vereadores; ou membros do Ministério Público, como Procuradores e 

Promotores; 

• h) nenhum dos dirigentes incorre nas situações de vedações, previstas nas alienas "a", "b" e"c" 

do inciso VII do  art.  39 da Lei Federal n° 13.019/2014 ealterações; 

não contratará ou remunerará a qualquer título, com os recursos repassados, servidor ou 

empregado público, inclusive àquele que exerça cargo em comissão ou função de. confiança de 

órgão ou entidade da Administração Pública Municipal, bem corno seus respectivos cônjuges, 

companheiros ou parentes, até o segundo grau, em linha reta, colateral ou porafinidade; 
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D não contratará empresa(s) pertencente(s) a parentes até 2°  grau, inclusive por afinidade, de 

dirigentes da entidade, ou de agentes políticos de Poder ou do Ministério Público, dirigente de 

órgão ou entidade da Administração Pública Municipal ou respectivo cônjuge ou companheiro, 

bem como parente em linha reta, colateral ou porafinidade; 

I) nãoempregamenomiedezoitoanosemtrabaihonoturno,perigosoouinsalubreenãoemprega 

menor de dezesseis anos, salvo na condição deaprendiz; 

m) está ciente, do inteiro teor da legislação que rege a matéria, em especial da Lei Federal n° 

13.019/2014 e do Decreto Municipal n° 6.090/2017, tendo as condições legais de firmar a 

parceria com a administração públicamunicipal. 

Paraguaçu Paulista-SP, 	15 	04 	2019 

dia 
	 mês 	ano  

 

Assinatura: 	  

Dirigente: 

Proponente: Hermes Rogério Vieira Silva 
(term 	rio  V. Silva 

g: 22.061.954-9  

Presidents  da  APAE 

 



ANEXO I — Plano cle Trabalho 

18 APROVAÇÃO PELO CONCEDENTE 

O plano .de trabalho e Os 'documentos cornprobatOrios .apresentados pelo 'Proponente, -previstos na 
.legislação que regula a matéria, foram analisados por técnicos deste órgão municipal, integrantes da 
Comisso de Monitorementó e Avaliação; é pelo órgão de Assuntos Jurídicos da Prefeitura, 'conforme 
pareceres técnico e  juridic°  anexos, que manifestaram pela: 	 . 

,• 

( 	) Aprovação.  , 

) Aprovação  corn  Ressalvas 

) Reprovação 

á) A aprovação do piano de trabalho  nap  geara direito à celebração da pargeria. 

b) Nas ‘hipóteses previstas nos artigos 40 e 41 do Decreto Municipal n° 6.090/2017, nos casos de 
dispense ou, inexigib)lidade do chamamento público, o referido parecer jurídico sere precedido de 
manifestação  dò  órgão de Controle Interno. 

c) No Caso de Aprovação com Ressalvas deverá o administrador público sanar os aspectos ressalvados 
perante eentidadé Proponente ou, Mediante ato fOrMal, justificar a preservação desses aspectos ou Sua 
exclusão: 	 • 	 • 

Peraguaçu Paulista-SP, 

	

Assinatura: 	  

, 

	

Dirigente : 	 Marcia Rodrigues de Lim Matos 

Órgão Municipal • 	Departamento de Assistência Social 

-) 



APAE =,Associaçãoikh,is e Anligns. dos Ex. — _Qçp_Oiinais  de PaIPAIlacu PatlijsN 
fultdação: 27/08/1975  

Inscrição  no C,N.P-.3. N.' 47581491/V001-75 
Lei 1045 de 06/05/1976 	 Lá :3524 de 30/09/1982 

_ 	e-nia it: ap4Jcvoij (1301!)wiLcoln 

site: www.apaeparapuacupanliSE-a_Org.br 

E 103113 	 E .EU»~(ia 	kalL.IrLE e A kM4LIWUZ, 

ANEXO 1 
, 

PLANO E TRABALHO 

1 DADOS CADASTRAIS 

ti Entidade Proponente 	 , 

oggio ou Entidade I-Voccoento CNP.1 

gsociAçAo DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE PARAGUAÇUPAU ISTA 4758149/0001-75 
Endereon Rua/Ay intíBaicro5 

Rua Santos  Dumont,  2022 
Município 

Paraguaçu Paulista 

Eutedo 

SP 19.700-000 

DLCIreiErf  one  

18 3361-1092 

FAX 

avi<u) 

Brasil 

A.gíanzta  Cantu  Corrente 

. 

E-rrva:A 

,..iaeont. P1-lotmii rom 
Dirigente 

Hermes Rogédo Vieira Silva 
Cerilo 

 

cpr 

249.501.778-93 
RG i ,:.-g,5,0 DP 

21061.854-9 SSP/SP Presidente 

Erriai 
. 

Endereço íRuakAV et,55.*.,,to}' 	 -  

Avenida Galdind, 1173 Jardim Paulista. 

CFI,  

19.700,000 
Reswrmv ei Téchizo polo Pfgeke 

Jeniffer  Caroline  Santos Perandré Meira 

CPF 

430.413.428-04 	 . 
i 	iõrgto 

48.789.324-4SSP/SP 

Carou 

Assistente Social 	. 

E-rr;v 

i 	niff 2r. e r ' i ne 6(01 o ut I ook.coni 
Endgfr.5. {RuaiAv in'alaxo;  

Vereador Jose Ricardo Pelizzer, 120 Fercon.. 

OFF  

19700-000  
Area  de Atuaçlio (Aesistencia Sociel, Eduoo;ao, '-.33útte ou outra) 

Assistência Social 

i iscrio no Conselha Muriiip.V  (hr  

02/05 	Í 
04/05 
01/14  

Calif  icectes /Catinf;:ms 

X  

Vigentes (Atstinalar 	Ariatar Gulnflícw ante) 

CEBAS 	 ,X 	,1CNEAS 	I 	 lOutro: 

1.2 Entidade Executora  

Meade  Execwtora 

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Para uaçu'Paulista 

(I,1 

47,609.482/000 45 
Euder 	RuatAv . trAJE3airroj 

Rua Santos  Dumont.,  2022 

DDIDflaal  one  

18 33614092 
Eirtgerrte  

Hermes Rogério Vieira silva 49.501.778-93 
ízo / Orgeo Exp. 

22.061.854-9 5SP/SP 

Cargo 

.Presiden e 

E 	ail  
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, 
.3 Entidade de controle Social 

Enti~ de Gontrete  Sock)  (C.:elho Niumeipal) 

Conselho Mun de Direitas da Criança e Adolescente 
CNPJ 

44.5.47305/0001-93 
Endereço {Ruaffiv 01-08c,FW6i 

Av. Siqueira Campos, 124 	 .. 

DODfrckt  We  

18 3361-6770 	' 
Qirigenio O 

MARCIA RODRIGUES DE LIMA MATOS 
CPF 	, 

RS i,  &gee  Exp.  Corp  

SECRETARIA 	-Assistenciasocial@eparaguacu.sp.gov.br  

L•rneit 

Mentro  du  ErdidWe Proponent:3 et: 0,P4utore f az ~r-... a Olretorie  du  E-raire. 1e,  oe CentroleSer;lor (Assinale) 

lairrl 	 f 	 1Nã_o 	 ' 

2 APRESENTAÇÃO E HISTÓRICO 

A APAE de Paraguaçu Paulista foi criada em 27 de agosto de 1975, desde então atende 

pessoas  corn  deficiência de forma ininterrupta, é uma associação civil beneficente,  corn  

atuação e experiência nas  areas  de assistência social e educação, sem fins lucrativos ou 

de fins não econômicas, de duração indeterminada. A entidade faz parte da Federação 

Nacional das APAES, é inscrita nos Conselhos Municipais da Assistência Social, dos 

Direitos da Criança e Adolescentes, de Direitos do idoso e de Direitos da Pessoa  corn  

deficiência A APAE está referenciada aos ORAS 1 (Centro de Referência da Assistência 

Social) e existe uma parceria de trabalho com o CREAS (Centro de Referencia 

Especializade de Assistência Social), Essa OSC realize um trabalho em parceria  corn  a 

saúde, educação, esporte,  culture  e assistência social do município. A relevância desta 

OSC é de extreme importância para município, puis é a única que atende pessoas  corn  

deficiência, oferecendo atividades que desenvolve integralmente a pessoa. 

2.2 Histórico da Entidade, Proponente  (Ft;  odeçào ev elugZio  etc.}  

O serviço busca garantir os direitos  fundamentals,  necessidades básicas e condições 

dignas de vide. O município conta com uma população aproXimadamente de 45;000 

habitantes, sendo que grande  carte  reside na periferia da cidade enfrentando poblernáticas 

que acarretam a desetruturação familiar. Assim,muitas pessoas com algum tipo de 

deficiência visual, auditiva, motora ou intelectual é 10.102(IBGE), sendo aproximadamente 

23,35% da população. As  families  dos usuários da APAE, em sua  malaria  possuem 

insuficiência de renda devido à situação de deerrIpreg0 ou inserção precária no mercado 

de trabalho, e também estão em situação de risca pescial e social devido fragilidades e 

diversas barreiras impostas' pela sociedade devido a deficiência de um de seus membros, 

Ainda temos alguns farniliares em prevalência de fatores de risco que levam ao uso 

indevido ou abusiva de substâncias psicoatívas, e também de usuários possuem farniliares - 

2 
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egressos do sistema prisionai, sendo um dos agravantes para a vulnerabilidade social. A 

APAE funciona em prédio próprio composto de Prédio Escolar com 05 salas, 01 sala de 

secretaria, 01 direção, 01 administração, Cozinha, Refeitório, sanitários adaptados,  urn  

amplo  patio  coberto. 'No segundo prédio possui salas de atendimento de Psicologia, 

Fisioterapia e Serviço Social, Laboratório de Informática, 02 banheiros e 01 Sala de 

bordado, onde é desenvolvida a Oficina Clube de Mães e Voluntárias. No terceiro 

prédio existem 04 salas de oficinas e a cozinha experimental, onde serão desenvolvidas 

as oficinas de culinária. A APAE de Paraguaçu Paulista tem como missão promover a 

melhoria da qualidade de vida e a conquista da cidadania dos usuários e seus 

familiares em situação de risco ou abandono, através de atividades socioeducativas 

fim de contribuir para o desenvolvimento da cidadania, 
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3 OBJETO DA PARCEMA 
Deeonçaa do we&s.to ou seruiv-que eisb3re disponiv  el  at,c9N-.1,Q o b4z,no 4e .tr-lbalho estiv r conclulda 

Custeio do Serviço de Proteção Social Especial para Pessoas  corn  Deficiência, idosos e suas 

famílias. 

4 PÚBLICO-ALVO 
M~çantlo Públibo-ANd 	

• 

Pessoas com Deficiência, atualmente esta sendo atendidos 94, sendo 53(cin uenta e tres) no 

assistencial e 41 quarenta e um) na educação. 

6 JUSTIFICATIVA 
peserVin da TAo biema -a $er feecMdo 

, 	---I 
A Associação de Pais e Amigos dos EXcepcionais de Paraguaçu Paulista tem necessidade de 

Utilizar 	o 	recurso • será 	utilizado 	para 	trianutenção 	dos 	serviços 	COMO , Dedetização, 

Descupinização e Limpeza das Caixas de  Ague  para assim dar continuidade das atividades 

previstas dos serviços prestados, ofertando atendimentos especializados para as famílias e 

para os nossos usuários, contando com equipe especifica e habilitada para desenvolver o 

Serviço de Proteção Social Especial para Pessoas com Deficiência, idosos e suas farrrílias. 

6 - PRAZO DE EXECUÇÃO 

t4= de  Mee 	(rtt)amo çi•,.:. k•-£) rec.,:les): l‘io InIcio: , 	, Dla Fkb:(..Inizb . M de,  

6.  mesas JUNI-10/2019 DEZEMBRO/201 

7-VALOR GLOBAL- CONCEDENTE MUNICIPAL 	, 
Indicap).da Valoraubal (= rota! RS Croryyjrwia F.5.ic<, krnIZAR O RENpItti NTO-DE APLICACAO FINANCEIRA S LtiOUVER. 

R$ 	6.801,00 _ 
8 - QEIJETIVOS 
Descrição do Objetivo Gerai 

A APAE tem como objetivo geral promover o bem estar fisico e social das Pessoas  corn  

deficiência intelectuaí e I ou múltipla, proporcionando a integração secial da Pessoa  corn  

deficiência, bem como seu desenvolvimento global dentro de suas potencialidades e / ou 

limitações, contribuindo assim com a inclusão social. 

Descrição dos O -etivos -Específicos  

Promover a autonomia e melhoria ,de qualidade de vida de pessoas  corn  deficiência e idosas  

corn 	dépandência, 	seas 	cuidadores 	e 	sua 	famílias, 	bern 	como 	desenvolver 	ações 

especializadas para a superação das situações violadoras de direito que contribuern para a . 	, 
intensificaaão da dependência, promovendo apoio ás familias na tarefa de cuidar, diminuindo 

sua sobrecarga de trabalho e utilizando meios de comunicar e cuidar  clue  visem á autonomia 

dos envolviciós e no somente cuidados de manutenção. 

9 RESULTADOS ESPERADOS 
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Devalo duí; resultado.,; espemdo$ 

A avaliação é efetua da apartr do atendimento e funcionamento integral deste serviço 

especificosrexecutados nesta instiuigão  cog)  avaliaão quadrimestra I, anuas qualitativa e 

quantitava de indicadores de resultados esperados, sendo estas avaliações comparticipação 

dos usuarios familiares, Diretoria e Funcionarios,Proporcionando a humanização no 

atendimento aos usuários e farriiiiares dos mesmos, contribuindo para efetivação dos direitos, 

possibilitando diversas formas de habilitação e reabilitação de Pessoas  cam  Deficiência e seus 

familiares ao convívio social, garantindo autonomia, inclusão social e a integração dos nos 

usuários 	• 



7 

APJ,V; -,Associqção de  Pai  s& Amigos dos Excçpciomis de Paraguaçu PauiisIA  
Fundaçffo: 27/08/1975 . 

Insorição no C.N.P.J. N.n 47581491/0001-75 
11.1..1\01.: Lei 1045 de 00/05/1976 	II.P,E.: Lci 3524 de 30/09/1982 

e-mail: apppi 1:'(/-1tounail.com,/  .itoac:Mielourte.•2C)  01.  br  

site: www:apacparaguacapauliS13.0rg-br 

PAW KRIM. .4 gi ,_kg1,e-01-&-*LLIL11~9.413-R-W-IMM- 	RE-P 

 

   

10 CRONOGRAMA FÍSICO (Meta ,, E.lpz 1 Ihdipadof : Pru.o I:  I_Dcal) 

Meta Etapa Descrição da Meta ou Etapa 
Indicador Físico Duraço Valor (R$) Local de ExeCuçãO 

m Uade ' CtoariLid2d* ." 	kri.ric 7  èrrninD Untterp 	I T biul Zindele9e iji JaA.6.•  in  1 

1 Manutenção 5.801 O Ua Santos  Dumont  2022 • 

1,1 Manutenção dos Serviços LInidad I 01/0612019 31/12/2019 5,801,00 5,801,00Rta Santas  Dumont,  2022 

1.2 0,00 _ 

1.3 0,00 

1,4 0;00 
0,00.  

TOTAL (R$} 5.80„00 __. 

11 CRONOGRAMA DE DESEMBOLS (MT:a  Etapa  íW' e Valor '„la .P?reF;le Vic T3'  Ia',)  

Concedente (Fteps~, 

Mete  Parcela (R$) Valor 
Exercic o  

Etapa  7 • Total (R$) 10 11 3 9 

1 	2019 
5.801,00 801.00 

2019 5.801,00 1 5.80,0G 
.2 0,00 

1.3 
	

0,00 
1.4 
	

0,00 
5 

sjo-t TOTAL R$) 
,00 
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12 CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO  !,?./ea Leap/  il. e Valcrda P2scr.,là%Vol-  Tet4 ' 

Proponente I.Conttapnit&I) 

Exercício 
" Parcela (R$) Valor 

Etapa 2 3 4 5 6 7 .8 9 11 12 Tõtat (RS) 

1 r•19  , 	.. op  
1.1 2019 

12  GPO  
1 

1.3 0,00 

A i _ 0,00 

1. :,00 
TOTAL (R$) 100 000 ,, 000 0,001 0,0+ n 00> 00O 0,00 0,00 0,00 000 0,o, 

CUIAGU- 
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13 PLANO DE APLICAÇÃO — DETALHADO (Metal Etspa1 Item 1 Indicador Fisioe / Duração / Valor /  font"  do ReCilfos / Referénola do Custo / Fonte de Recursos) 	• 

PrOiet 
o 

,..,  

Fonte Cedigo 

Descrição  
Tipo de 

Despes 

Indicador Fisico Duraça Valor 
(RS) 

Referênci 
a de 

stR$)  

Fonte de 
Reeltr,ses »Viz/  

Mope  
(ii  

stracii 
CPOS5 
ColarAo 

5Irusr.ii' 
CP08( 
Gokiçãa 

uniiiade  al 	i  vie  iri,sio  Termini:,  UrdtzMn 2DI % 
uniwo 

1-c•RI Cu 	o  (  ,01,,d  

1 
N,IalinieÇãO 0.00 5.0 1.00 0.00  

1.1 N'tallill(liiç'N) dilS 
SCryiços 	

• 

5.801.0d 

0.01) 5.l I.,0 

0,00 

1 
1,1.1 SC:Ttiiiços de Terceiros Seryi0 €11i:Ind:2 ; 01/.:6.1201'. 31112/201',. .5,:&:d )30 000 . 5,›,v..,I,.;  

1.1.2 -- 
0,00 0,0C 0,00 

1.1.3 0.01) 0.00 0013 , 

1.1.4 0,00 , 0,00 0,0O 

1..1.5  

TOTAL (RS)  5 801 00 0.0() 

14 PLANO DE APLICAÇ 'AO - CONSOLIDADO ttei.m de Dosoesa 1Iizatureze. da Despesa 'O 	;ri  cos  Rrr:iiJa/or,  

Item de Despesa 
Tipo de Despesa 

Recursos da Contrapartida em Rendimentos de Total 

t,1 Desorigan Parceria (R$) Bens/Serviços (R$) ApliCação (RI) (R$) 

1.1.1 Serviços de Terceiros SC.T‘ ço 5,801,00 5,801,00 

t1.2 . 

1.1.3 

1.1.4 
1.1.5 _..,_ 

. 

TOTAL .(RS) 5)301,00 1300 0,30  580100  
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O La E amjug.;L.LZC  1 	'-'14 Eat. r_natit o iiirkputtz 

5 MONITORAMENTO E CÓNTROLE(t,./..ah;Etzum.'hu.t.ot,...--;),(azo : V;,iori?rem.a9ãu de Cont) 
... 	. 

15.1 Execução das  Eta pas  (Ações) 

Indicador Flsico 
., 

Duração Valor (R$) 

, otaí 
Elspai.  Descríção da Meta ou Etapa (AçO`es) ricz,..n ctin~  

F-testa 
am-4.1d 
RrtMaGS 

MI  

ir.zio  
T-tcs . I:; 

web 
R.É..à11zado 

',tun..  
?rt,,;M:.• 

u.,rino. 
Remiza do 

Lriiitie 
Prolztz 

Jrit6rei  
g..."..iizedo 

Thai  
P'"5",51::: 

Tc,ed 	' 
RGalzao 

Man uten0o 
Manuten00 dos Serviços 
Serviço de TerceiroS Servi-ço 

, 

t,i ili  dad  I 01/00/20 I !À 

- 

, 
31:12/21I1t) 

, 

6D1 OU ' 

5.801,00 ClX 

1.1 .5,801  DC  0,00 

1.1 	1 _ 5.801,9Q 0,00 

1.2 
1 	1 ,8, 

1.1.4 

0,00 c,00 

0 ric 

0,00 

0,00 

0,0.0 

1,15 0110 0.00 
TOTAL (R t) 8.801,0Q 0,00 

5:2 Prestação de Contas çDecroto Municipal n° 5,090/2017) 

Resp. Frequéncia 1,Prazo pare Apresentação Docurnontação Previsto Realizado Previsto Realizado Previsto Realizado  

top:  Ouadtimestral i 10  dies  (dais  apes  encerrar Relato ios  Exec.  Objeto e Financeira  (art.  61) Set12019 Jarleirs12020  

Prop.  Anual! 31/01 exercicio seguinte ao repasse Relação  Document  os  (art,  86, § 2``, I) 	- Janeiro12020 

Conc EventualDurante a vtgeilcia 	s  RCiat&ios Visita Tecnica Gestor  (art.  81, §2°) 1 

Cone. Anual / 31/01 exerortio seguinte ao repasse f1 e7aIdrios e Pareerares  (art.  86, § 2°, II) 

Conc., Anual i 20 dias írtels recebimento relatárros Parecer  Teenier)  Gestor PCF  (art,  87, § 2°) 
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16 Declaração 

Na qualidade de representante legal da Entidade- Proponente, declaro, pare o efeitos e sob as 

penas da lei, que esta entidade: 

• a) preenéhe os requisitos minimos para o seu enquadramento como beneficiaria de ajuste com 

oMunicipiadaEstanciaTuristicadeParaguaçuPautiste  co  FIformeexigidopelaleideDiretrizes 

Orgamentarlasvigente; 

b) inforreerá ao Município, a qualquer tempo, as ações desenvolvidas para viabilizar o 

monitoramento e controle das etapas (ações) a serem executadas nõAnibíto destePlano; 

• c) prestará contas das ações realizadas cem recursos transferidos pelo lvlunicipió deslinados a 

execução do objeto deste Plano deTrabalho; 

d) manterá e movimentará em instituição financeira .pública osrecursos recebidos  ern  conta 

bancária específica daparceria; 

e) não está impedida de celebrar qualquer modalidade de parceria com órgãos públicas e qee, 

portanto, não as submete as vedações previstas no  art.  39 Ida Lei Federal n° 13.019/2014 e 

alterações; 

F) possui estrutura e capacidade técnica e operadonal para o desenvolvimento das atividades e 

cumprimento das metes estabelecidas no objeto da parbeira, estando ciente da obrigação de 

seguir as normaslegais; 

g) não possui entre seus dirigentes nenhum membro de Poder ou- do Ministério Público, ou 

dirigente de órgão ou entidade da Administração Pública Municipal, estendendo-se a vedação 

aos respectivos cónjuges ou companneiros, bem como parentes em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o segundo grau, sendo considerados membros do Poder Executivo, o Chefe do 

Poder Executivo, Vice Prefeito e Secretários  Municipals  ou cargo equivalente;  e membros do 

Poder Legislativo os Vereadores: ou membros do Ministério Público,  QOM  Procuradores e 

Promotores; 

•h) nenhum dos dirigentes incorre as situações de vedãções, previstas nas alienas "ar"; 	e" c" 

do inciso VII do  art.  39 da Lei Federal n°13.019/2014 ealterações; 

i) não contratará ou remunerara a qualquer titulo  Corn  os recursos repassados, servidor  au  

empregado público, inclusive àquele que exerça cargo em cornissão ou funão de-confiança 

'órgão  óu  entidade da Administração Pública Muniopal bem como seus respectivos cônjuges, 

companheiros oe parentes, até o segundo graei  em linha reta, colateral ou porafinidade; 
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j) no contratará empresa(s) pertencente(s) a parentes até 2° grau, incluSive por afinidade, de 

dirigentes da entidade, ou de agentes  politicos  de Pbder ou do Ministério Público, dirigente de 

órgão ou entidade da Administração Pública Municipal ou respectivo cônjuge ou companheiro, 

bem corno parente em linha reta, colateral ou poraiinklade; 

nãoempregamenordedezoitoanosemtrabalnonctu mo, perigoscouinsalubreen ã oernpreg a 

menor de dezesseis anos, salvo na condição deapreindiz; 

rn) está ciente do inteiro teor da legisiação que rege a matéria, em especial da Lei Federal n° 

13,01912014 e do Decreto Municipal n° 6.09012017.i tendo as condiçOes legais de  firmer  a 

parceria com a adrninistração públicaMunicipaL 

Paraguaçu Paulista-SP, 	15 	04 	2019 

I 

dia 	mós anti 



g) N6 Caso de Apróvaçáo  corn  Ressalvas devera o, adirmistrador públigq. sapar ps aspectos rOssaiyaçlos 
perante ,a entidade Proponente ou, mediante ato formal, justificar à-PrPservaçãó'dès5es,, spectos.ou.Súa 
exclusão:. •' 

Paràguaçu Peulista-SP, 

	

_ Assinatura: 	  

/ 

	

Dirigente : 	 Marcia Rodrigues de Limi:Mitc4 

árgão MurnipI Depailarrkghto dgAssistaficia Soc . 	. 

ANEXO I —Plano de:TrObalho 

18 APROVAÇÃO PELO CONCEOENTE f 

O piano de -trabalho .e os - documentos CornprobatórioS apréSentécfpc pelo 'Propobente. :previstos no 
legislação que .regula a matéria, foram analisados por técnitos;deSte:órgão municipal, integrantes da 
CÕrrliSSãO de Monitgramentb e Avaliação e pelo órgão de Assuntos Jyrldicós "do Prefeitura conforme 
pareceres-técnico jurídícõanexàc, que panifestaram  pals:  

• ( X 	Aprol.;açãci- 
_, - 

( }Aprovação com Ressalvas 

) Reprovação 

a} A.aproVação do planode,.trabalho hAo.georá direito á celebração da parceria 
• 

b) Nas ,h1p6teses previstas nos • artigos. 40 e 41 do Decreto Muriidpal .,n4? .é.090/2-017, nos :becos de 
dispenso.  ay  ,inexigibilidade do chamamento público, o referido 'parecer jurídicó  sera  precedido de 
manifestação do :órgão de Controfe Internõ. 
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. 	ANEX0.1 - 	. 	PLANO: DE T ABALI-10 
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1 DADOS CADASTRAIS. 	 . 

11 Entidade  Proponent 	
. 	

, 
' Emiiiiiiw Pi 	41 0.4P,1 

ASSO(IAÇÃO DE '1"->A1S E AN/114,50S DOS  EX(  EPCIONIIJS DE PARAGUAÇLWALILISTA 4758.14910001-7 
E.M01:P1.,AV J'rr):Brrti) 

' na Santos  Du  monti2022 

Paragtiagu Paniista 	' 

i.luniE:ipi:,  

', -10.700-1.)ct) 	1 ' 3361-1092 
fvjOrdia 	- . 

Bras11 	[  

CUlta -..Z.,111,-  32 	 t•-•!i:01 

laix2.epotaPhotmailco 'n 
Dirde 
. 
Hermes Ro:áéri.o. Vielra Sii'va 

I cinF 
, 

, 	 1249,501.77.8-193 	
, 

,. 

22,063,.854-9 55PISP 

;0 	 , 	....• 

•PreSideriti, 	
I 	

,- 
1:iii•E):-.:7:Mi.:..zw iri',eiiii  in)  

Avenida Galdino, 1173„larcIirn P  all  I '!-:•1:.a.. 

cEP 

19300-000 
lk.cni:c-, pelo P',,M.Y.:1; 

Jeniffeit.Caroline .Santos Perandré 

. 
- 

. ..,1  el  r2 

L'F. 	
. 

43Q413.4128.04 , 
. 	.. 

.48.789.2.4-4S5P/SP Assis ente '.:;ocial 	niffer-earolineds(Eà'otitiook..com 
'F.Misr;c.,  R;iii,z.cg ;0430.;M:>) 

Vereador Jose Riçardo PeliZier. 1 2o rercon'. 

'i CEP 

(19700-000 
¡Arez-. nc.,Alua,;.ücy (1..kt.,.,.,.Yv:,'ia Scriá 	Er.ccip.!.• 

Assistência 60cial 

5.:: i%:ikt ,,,I .E'im-72.,; :: 	k:11»)  nn  Cnna.z 

(72105 

M.;..n.;4;:A..F O  pats)  

I 

OW4.  
11i 0e11!?... (.itIlli:Ilar 

X 	CERAS' 

C• At!' x.ii ".":A: .;:k• 5r4,3:  

i CNEAS ¡Outro; i 	. 	 .. 

1.2 Entidzide Es..;fx4itora 
, 

, 
Eiwc,-.,,02 Ew.,:urot.:-.  

.A5SpCiOcàq de F>a0. e Amigos dos E.,.cepci,.):nnís de Pi-dtgi..iaçu Pau lista 
, 

Ch 	',i 

47.609432/0001-45 . 
E:',jCC+y:e 1.1,:,,..N.' frl'íRM111); 	• 	. 

Rua Santos  Dumont;  2022 . 	 ' 

CCejd rffle 	. 
18 3361-1092 

C1Inenif.,  

Hermes Rogério Vieira Sáva ' 

C...PP 

.249,501.7713-93  

.. 
22.061,854-9 SSP/SP 	• 

íz.,:,...  

-,: 
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1.3 Entidade de Controle Seicial 
Eitcz,i,:3 d,... r..";,x,craleamai :Cwo /.IIfllC! 	 I , 

Conselho ívtun de Direitos da Crian.id e Adolescente =4.547.305/0001-03 
: 	• 11;:ii,iS;C: 1:FilIZVA), 	V.,..,Miii ii:j 

Av, Siqueira Campos, 124 

0 D LY f 	I tlrit7.. 	
. 

23361-5770 
21eigent;..,  

. MARCIA R.ODRIGUES D.E LIMA-MATOS 

GK.'  

rg*, 	rggo Ext:) 
, 

Cul  !if: 	 I 
I ' 	• '"'' 

51 C'i'-,  TAMA 	lAy,istenciasocial@epataèuacu.sp.gov.:br 

	

',./iulibm da.finlíd,:ic P., 	Tx•Ku,  au  pessUuru '.":/2 	.tz;.: :VI  Oil'  Gkm l',n  OZ  E--, ,.!:.!,i,  / i:,  CoiltrasSns:W ,,-,.3•::,3P431e). 	, , 

.,.'.3irri 	' 	. 	I 	ir-ião 

• 2 APRESENTAÇÃO E .HISTÓ1::0 • 

A APAE de Paraguaçu Paulista foi onado- orn 27 de agosto de 1975, desde então atende 

possons  corn  deficiência de  tonne  inínicgrupta, .6  urea  assodação civil beneficente;  corn  

atuação e expe.riência.  nee areas  de assistência social e .aChicação, sem fins lucrativos ou 

de fins não econôMicos, de de ração intieleri"ninaCa. A entidade .faz dada da Federação - 

_ Nacional das Al?AES, é inscria nos Conselhos Municipais da Assistência Social, dos 

Direitos thi Criança e Adolescentes. de Direitos do 'dose e. de Direitas da Pessoa  corn'  

deficiência. A APAE está refere-tcíada aos  CRAG  (Centro de Referência.  da Assistência 

Social) a éxiste urna parceria de trabalho  corn-  o- .CREAS (Centro de Referencia 

Especializado de Assistência 	Essa 0.5C realize um trabalho em parceria  corn  a 

saúde, educaço, esporte,  culture  e assistencla social do municipio. A relevância desta 

OSÇ é de extrema importância para municipio, -pois 	i única  due  atande: peSSÇUIS  coal  

Oafi011CW. oferecendo ativiclades que desenvolve integralmente a pessoa. • 

O SafIfiÇO busca garantir os diceitos  fundamentals,  necessidades basicas e condições 

dignas.  de. vida. O município cOnta cciii  ulna  f3opulação -aproximadamente de 4..000 

habitantes, sendo que grande parte. reside na .-rerifería da cidade enfrentando poblemáticas 

que acarratern a. deeelruturação iamiIkir. 'ASSitntrillita'S pessoas  corn  algum tipo de. 

deficiéricia visual, auditiva, motorn  err  ifitdectuffl é 10.102 (tE3QE), sendo apróximadamente 

23,35% da população:. As' farmlias dos.- usuários da APAE,.  ern  eoe  melon's  possuom 

-insufidiância de renda devido à situação de desemprego ou .inserção Precária tio mercado 

de trabalho, e também estão em situação de risco pesseal.e social- devido fragilidades e 

diversas barreires•Mipostas pela soledade devido a. deficiência de um de seus membros. 

Ainda tomes alguns familiares om pít.Waiênbia C4.  fatores .da risco que levam  aõ  uso 

indevido  du  abusivo de substâncii,'is psicoativas. e-também detisuárids possuem familiares 

 

••• 

Th  



Aswçiaçgo d Jimj e A nij.gQ dos Exemçi(inais de..P.igaguaç_tiPaiitiOa 
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Ifisoriço 110 C,14.P.J. N. 41581.491/0001215 	' 
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ally:pg,valluuna 	gi,i,;:.:(1J,Ftelonn,o,coffi,l)r• 

si  
al  A IME,Iiii,~i,a,,ILLC 	 .1t5lele 	.A su  

egressos do sisierna pdsiond. sendo um  des  agravantes para a vulnerabilidade social, A 

APAE funciona em prédio i)rfjprJo Composio de prédio Escaler cdtrt 	saias. 01 sala de 

secretaiia, 01 direção; 8.1administração, Coziona, Refeitório; sanitarios adaptados,  urn 

ample  pátio poborto. No segundo predio possui salaS de atendimento 	Psicologia, 

FisiOterapia e Sérviço. Social, Laboratório da Mormática, 02 banheiras e 01, Sala de 

bordado, onde 	desenvolvida • a Ofidina Clube de Mães e Voluntárias, No terceiro 

oredio existern 04 salasde oriOnes, e a Cozinna experimental. oncle serão desenvolvidas 

as oficinas de -eulinária A. APAE de Pareguaçu Paurista  -tern  corno missão promáver a 

melhoria da qualidade de vida e á cOntiiii&a d cidadania dos usuários e seus 

familiares em situacão.de"risco ou abandono. através de atividades socioeducativas a  

film  de contribuir para a desern()Évinienia da cidadani& 
•	 

VtOat‘it° 

( 
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, 
3 OBJETO DA PARCERIA 	 , 

rjD ;.5:',:duv., v.; sivi,;,-.:,  quu c404;,,. disp:o.ri zi u;;;,;1,,..:5 r: piEmo d.: t!bbiA,c11v ef corrclubl2 	 , 

* —  
Services  de utilidades publica (Água, Energia e Telefone) e  lambent  Adequação do telhado 

pára melhoria fie qualidade dos '.Serviços Prestados paraPessoas  corn  Deficiência. 

, 
• 

4 PÚBLICO-ALVO 	 . 
IlidiCD:. :11, ;',:ii:411W,-,%We 	

. , 
Pessoas  corn  Deficiência, atualmerde esta sendo atendidos 94, sendo 53(cinquenta e tr'es) no 

assistencial ?41 (quarenta„ 0. um) na educação. 	 , 
, 

JUSTIFICATIVA 	 • , 	. 
17Kcrta,I, ,.b:.: ilks hierrz. a s-,,.,  tc,,,:ihriOri 

A Associação de Pais e Arni90S doa ExCepcionais de Paraguaçu Paulistatern necessidade de 

utilizar o recurso 	pára adequação cio talhado deVido as chuvas fortes e ma condiçoes de 

consenvação, visando complementar o pleno de trabalho da emenda parlamentar nu 014/2018, 

O recuso  sera  utilizado tambem para serviços  del  utilidades publica (Água, Energia e Telefone), 

para assim dar continuklade das atividacies previstas dos.. serviços prestados, ofertando 

atendimentos especializados para as  families  e para os nossos tiStláliOS. contando  corn  equipe 

especifica e.ria bilitada para-desenvolver o SérviÇO de Proteção Social Especial ,pa2 Pessoas 

com De.ficiência, idosos e suas-famírws. 

- PRAZO DE EXECUÇÃO 	 - 

N' (.:c yr,i,in ta4kuro de W il~4) ..;!31z :M:.: ,:' f3M3  Fill  (= II ituk$ ., .N 5'....M M-...:Ef.'s). 

06 Meses JUNR012019 	
• 

DEZ1v1BRO/2019 . 
7- VALOR GLOBAL- CONCEDENTE MUNICIPAL 
1"7,57.4on riz.V..4u: GIMUil 1- TrAal RS (.4U11:Vjiâf.'::.Fimu',. 1.171LIZAI" O RENDIMENTO DE APLICAGÃO'FiNAN EIR 	SE HOUV  Ft  

‘,..... 	, . 
1 	, 	4 	,0 

- OBJETIVOS 	
• 

Descrição do Objetivo Geral 	 - I 

., 
A APAE  fern  corno objetivo gend promover .0 bem, estar fkic,p e social c,.is Pessoas  corn  deficiência 

, 
intelectual e / ou mí,illipla,. propereiónando a integraçãe social da Pessoa  coin  deficiência, bem 

çorne seu desenvolvimento global dentro de suas potencialidades e ,,r  ou lirnita0eS, contribuindo 

assim  corn  a Incluso social. 

Descric  'ad  dos Objetwos Espec íficos 	. . 

Promover a autonomia e  ~bona  de qualidade da vida-  de pessoas com deficienela e Idosas  

corn 	dependência, 	seus, cuidadores 	a 	sua famílias, 	bem 	como : desenvolver 	açõe.s 

aspec,iaiizaclas para a superação das situaçes viciadoras,de direito que contribuem para a 

intensificação da depádênoia, promovendo apoio •ás famílias na tarefa de cuidar, diminuindo 

sua sObrecaroa de trabalho e utilizando moios. de comunicar e cuidar que visem a:aalbflOrTlia 

dos envolvidos e não somente elliqados de. lnalluten9Q.- 	. . 
. 	Hermes Ro ' 

- 	 . 	 Ra: 22.10állii 
Pro*itionta 14* lit>ti 
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19 RESULTADOS ESPERADOS 

A avali40o é efetua da parir do atendimehho e funcionamentó integral deste serviço 

específícos:executados nesta instiuiçao  corn  avaliação quadiimestral, anual qualitativa e 

quantitava .  de indicadores de result.;.3dos esperados, sendo estas avaliações corripadicipagão.  

dos usuArios familiares, Diretoria e Ftilic,foriárlos.Proporcionan(le a humanizaçâo no 

atendimento aos USIlátiOS e familiares dos rrit:smoS, contribuindo para efetivação dos direitos, 

possibilãarido divetsas formas aehabilitação e reatmifação do Pessoas  QOM'  Deliciênui;a e seus 

farnikares ao convívio social aarantindo autonomia. incluso social 6 e integração dos nos 

usuários. 

Hermes Roi) V. Siiva 

9;22.061,854-9  

Ideate  da APAE • 
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16 Declaração 

Na qualidade de representante la.g-el da Entidade Proponente, declaro, para os efeltose sob as 

penes da lei,  cilia,  esta entidade: 

a) preenche OS requisitos minimosoara,o.seli enquadramento corno beneficiária de ajuste com 

oMunici  plod  aE.stãneiaTuristicadeParaguaçuPoulistkconfoi meexigidopelaLeideDiretrizes 

CirçamentáriasVigente; 

b) informara ao Município, .a  qua  iquer tempo, as ações desenvolvidas para viabilizar o 

• monitoramento e controle das etapas (ações) serem executadas no ãrnbito destePlano: 

c) prestará contas das ações realizadás com recursos transferidos pelo Município destinados 

execução do objeto Ciee-te Plano deTrabolho: 

a) manterá o movimentara  ern  instiluioão financeira pública os recursos recebidos em conta 

bancária .especifica claparceria; 

-e) não está impedida de celebrar qualquer modalidade de parceria com árdãos públicos e que, 

portanto, não se submete ãs .vedações previstos no  art.  39 da Lei Federal #1°.  13.019/2014 o 

alterações; 

possui estrutura e capacidade técnica e operacKinal pare o desenvolvimento  des  atividades 

cumprimento dos rnetos estabelecidas no objeto da parceira, estando ciente da obrigação de 

seguir as normaslegais: 

g) não possui entre seus dirigentes,  nenhum membro de POder ou do IVlinisterio Público, ou 

dirigente de orgão ou entidade 	Administração Piiblica Municipal, estendendo-soa vedação 

aos respectivos anjuges ou compnnheirqs; berri  corn°  parentes CM Ii11114 - reta, colateral .Ou pOr 

afinidade, ate 6 segundo grau ,-sondo considerados membros do Poder Executivo. o Chefe do 

Poder xecutívo, Vice Prefeito e Secretários  Municipals  ou cargo .equivalente; o membros do  

Fader  Legislativo, os Verearlores: 01,1 membros do Ministério Público. corno Procuradores e 

Promotores; 

ti) nenhum dos dirigentes incorre nes situações de vedaçõe.s, Previstas nas'allenos 	i'lam e"c"' 

do inciso VII do  art.  39 da- Lei Federal ri 13.019/2014 ealterações; 

I) não contratará ou remunerara a qualquer título, com os recursos -repassados, servidor ou 

empregado público, inclusive àquele que exerca cardo em comissão ou função de confiança 

órgãO ou entidade da AdministracAo Pública 'Municipal, be,m  could sews  respectivos conjug 

Companheiros ou parentes„ até . o segundo  wail.  emjiii.ha reta,  co-lateral  oil  porefinidado; 

HerirtesSogélo V. Silva 
0122.061.854-9 

Presidente da APAE 
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¡Ed!" ER.9 IULIVILEAP LA-11:E 	ç 01111-1$ q#111;  "lie?AE PAiAÇjL 
, 

j) no contratará empresa(s) pertencente(s) a parenles até•?a  grau, inclusive por afinidade, de 

ciirioentes da entidade, ou de ,..;entes polítiods de Póder ou do Ministério Público, dirigente de 

árgão ou entidade da Adrninistn3ção Pública Municipal ou respectivo cdnjuge ou companheiro,  

tern  como parente em linha reta, coiateral ou ora idade: 

I) nãoempregamenordedezottoanoserntrabalhonbturnosperigOsoouinsalubreenfioemprega 

menor de dezesseis anos, salvo na coneição ileaprendiz.:  

in)  está dente do inteiro teor da legiSiação.que regd a matéria. em espedial da Lei Federal n° 

13.019/2014 e do Deoreto Mii.cpi II')  6.090/22017, tende as oi-idições legais de firmar a 

, parceria com a ktolinistraçàapúblicarriunicipel_ 

Pareguaçu Paulista-SP, 	15 	OS 	2019  

die 	 ' 	ano 

  

Assinatura: 

 

Dirigente: • 

 

 

Proponente: -er es Rogério Vieira Silva 
Hermes RogéricOX Silva 

Rg: 22,0 .864-9 
PresJdnte da APAE 

 



ANEXO  Plan  ode Trabalho 

18  APROVAÇÃO  PLO CONCEDENTE 

O piano de tr'abalho e os doCumentos comprobatários, apresentados óã'Proponente, previstos na 
legislação que regula a matéria, foram anarisados por tecniCos deste órgão 'municipal, integrantes da 

omissão de Monitoramentb e Avaliação:, e pelo órgão de Assuntos Jurfclícos da PrefeitUra, 'conforme 
pareceres•técnico e jurídicp anexos;  que ianfestara:: pela: 

Aprovação- , 

).Aprovação ,com Ressalvas 

)Reprovação • 

a) A aproyação- do plar.16:de,-ti. 13,01ho hap §e*.á direitoa celebração da.parceria; 

b) Nas hipóteses .previstas 'nos artigcs 40 e 4`l do DP.,creto ivluncípql ri0  6.09012017, nos: casos de 
dispense 'ou illexigibilidade do chamamento públicc, o referido parecer jurldic6 será precedido de 
manifestação do õfgão de Controle Inte!-no. 	 • 
) No caso de AproVaçãO:CoM Ressalvas devera o adminjstrador público sanar os aspectos ressalvados 

perane:a entidade Proponente  Õi  ri edlantf_. ato forme L justificar á preservação desses aspectos ou sua 
exclusão: 

Assinatura: 	 

Dirigente: 

Órgão MurlicipáL, 

Ma,reita Rodriçjues de Lima-  Matos 

9epartarnerjto de Assisteticia Social 
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• N 	. 	• 	• 

OBRA: 	EFORMA PREDIO DA APAE 	 FONTE: -  SWAN  •¡ 02/2019 - São .Paulo 
LOCAL: _ APAE PPTA 	 Si3C - 03/2019 - 5$ o Paulo 
BAIRRO: • CENTRO 	 FDE - 01/2019  -.5ão  Paulo 
DATA: 	.01-04-19 	.. 
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.. 	. 	............. 
R$ 382.36 

- .- 
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CRONOGRAKA 

  

   

çftolsidOGRAIVIA FISICQ FINANCE!  RO:  

    

OBRREFORKA PREcip APAE`PARAGUAÇU PAULISTA' 
LOCAL: APAE PPTA 
BAIRRO: CENTRO 
DATA: 	01-04-19 _ 

FiSIC0 FINANCEIRO (Ervi 

DESCRIÇÃO 
PESO 	 • 1" MÉS 

	
MES 

VALOR (R$) I INGIDICE NO MÊS ACUMULADO NO MÈS ACUMULADO 

   

SERVIÇOS  Tr,  C*JICOS 5.160,00 9.88% 10,3,00 62",,I5,(5.23 
SERVIÇOS PRELIMINARES 040.77 0.84% 52.00 . SC:,00 212, 
DEMOLIÇÕES E RETIRADAS 8.128 49 9,35% 10.00 607,4 90,00 5.4701.8 
CORERTURA .49.368.;80 75,4A% 50,00 "24.524,B7 50,00 '24:624,0Y 
urAPE,zA DE OBRA .08.6.80 4..78% 100.0 3.,04,07 , 	. 

, 	3M  ES 4" MÊS - 
NO MÉS ACUMULADO NO MS ACUMULADO 

APLICAÇAO DOS RECURSOS 
RECURSOS DA UNIÃO 
CONTRAPARTIDA - 

• FINANCEIRO NO 10.5 	R$)  
- 	• 1° MÊS ' .2° ES M S MÊS 

OUTRAS FONTES 
VALOR TOTAL DO INVESTIMENTO  

TOTAL 
	

RS 84.560,57  



WA  LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA E SERVIÇOS 
EIRELI EPP 
CN R,I : '23,048..5:2310001-39 

RuuSaivadorNoicia L1,253. 	 Paragu4u Paulist — SP 
Bairro: Jardirn'Ten[s Clube 	 CEP: 19700-000 
Tekffine: 18 997504.6355 

. NOME: W.A LOCAÇÃO DE  MAO  DE OBR,A. E SERVIÇOS EIRELI EPP 
CPP/ CNRI: 2$,048,523 /000 I -39 
ENDEREÇO: RUA SALVADOR NORCIA 	N": 255 
BAIRRO: JARDIM  AMERICA  
CIDADE: PARAGUAÇU PAULISTA 
FONE: (18) 99750-6355 

UNID. I QUAVT. 

Estado: SP CEP: 19700-000 

SERViÇO:iitD4ICOS 

PROJ-EiO;I';AS  BUILT'  SERVIÇOS T 

SERVIÇOS PREI7IMINARES 

LOCAÇÃO MENSAL DE  'CONTAINER  6,00M COM 
JANELAS DE VENTILAÇÃO. 

• DEJ,) -.4-ChiÇÕES E,RETIRÁDAS2:" 

RETIRADA DE TELHAS DE BARRO 

_ RETIRADA DE CUMEEIRAS E ESPIGOES DE BARRO - 	tvl 
StREAPROV 	 • 
REMOCAO DE RUFO OU CALHA METÁLICA 

• COBERPR/N, 	< 

RETIRADA DE  RIP-AS 

RIRAS DE  SIX  14 5 CM G1-.d- -- 

TELHA CE  RAM  ICA TIPO ROMANA 

CALHA OU AUA FURTADA EM CHAPA  GAL'/.  N 24 - 
CORTE 0,50M 
CUMEEIRA E ESPIGAO-EMBOCADO5 PARA TELHAS 

CERÂMICA 

:LIME!E.ZiN DEI)BRA • 
, 	.• 

LIMPEZA FINAL. DA OBRA 

cNICOS 1,00 	R • 	R$ 8250,00 
8.250,00 ' 

12,739 • 	R$ 60,50 

70,71 , 

	

926,58 	R$ 6,60 	R$ 6:115;43 

	

170,48 	R$ 2,20 	R$375,05 

	

59,00 	11$ 13,20 	R$ 778,80 

*i"&,Ú 

	

110,00 	R$0,55 	R$50,50 

	

110,00 	•, R$ 4,40 	2R$484,00 	• 

	

926,58 	R$49,50  R$ 45865,71 

	

59,00 	1 R$ 104,50 R$ 6,165,50 

170,48 
	

R'.$ 4,31344- 

781750 

R$78.275,09 TOTAL  SET2NTA, 0LTO MIL I) UNTO S SETENTA CINCO REAIS E  NOW::  CENTAVOS  

25.048323/0001-3-91  

LOCAcip DE 1411.0-0E-0BRA 

E SERVI 	EIREL1- EPP 
r 1.5,,7$0-oztionB4vc.~ 

'A W.A LOCAÇÃO DE 	 bTgYRELTPP 
CNP,k, 	48.5'4.s/0001-39 



SERVIÇO ITEM  

, 

UN 1,00 
13.200.00 

M2  12.739 RS 70,00 

mz 926,58 R 6,50 

170,48 ' RS 3,00 

IRS fJ:Idd,00 

RS 13,200,00 

R$ 891,73 

RS 891,73 
RS 6.022,77 

RS 511,44 

59,00 ¡rid 15,00. RS 585,00 

RS 7.419,21 

•110,00 	R$ 16),00 

-110,00 	R$ 4,50 R$ 495,00 

92,58 RS 55,00 RS 50,961,90 

59,00 RS 110,00 R$ 6.490,00 

M 	 iiS-j-5-,d0 

1 
1\42 "t 

BD! 

5.96,80 

RS 64.078,70 

RS 5,559,54 

R$ 5.559,54 

926,59 R$ 6,00 

"iSilE.S'DE MORAIS 
-pP"'"-; 138.204,158-66 

GINALDO GOMES SERVIÇOS 

ÇNPJ: 24.192.4260001-52 
Rua Antonio re mandes, 	 Paragu4çu Paulista - SP 
Bairro: C.,I I Ium.berto Soricini 

	
CEP: 19700-000 

NOME: GINALDO GOMES DE MORAIS .18- 
9963.1-7729 
OPP/ CNPJ: 24.192A-26/00Õi-52  
ENDEREÇO:  ANTONIO  FERNANDES N°: ' 
6.1- 
BAIRRO: C.J HUMBERTO SONCINI 
CIDADE: PARAGUAÇU'PAUT,ISTA 
Estado: SP CEP: 19700-000 

1.0 	SERVIÇOS TÉCNICOS  

1.1 	PROJETO  "HAS BUILT""  SERVIÇOS  TÉCN [COS 

2.0 	SERVIÇOS PRELIMINARES 

2.1 	LOCAÇÃO MENSAL DE CON.FA-  INER 6,00M 
! COM JANEI AS DE VENTILAÇÃO. 

3.0 ; DEMOLIÇÕES E RETTRADAS 

3.1 	RETIRADA DE 'TELHAS bÊ BARRO - 

3,2 	RETIRADA DE CUMEEIRAS E ESPICIOESDE 
BARRO SIREAPROV 

3.3 	REMÔCAO DE RUFO OU CALHA METAL1CA 

4.0 COBERTURA 

4.1 RETIRADA RIPAS 

42 	RIPAS DE-5 	G1-06 

4:3 	TELHA CERAMICÃ TIPO ROMANA 

4.4 	CALHA OU AGUA FURTADA EM CHAPA 
,  GAIN.  N 24 - CORTE 0,50/4 

4.5 	CUMEEIRA E ESPIGAb EMBOCADOS PARA 
TELHAS CERAMICA 

5.0 	LIMPEZA DE  ("BRA  

• ' ' LIMPEZA FINAÉ:DA-63RA 

R$ 91.149,18 
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